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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empre-
sa METSO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO
LTDA., CNPJ 16.622.284/0001-98, solicitou a

concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei
nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 601-2/
2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 104/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão nº
104/2010 - CPL nº 3750/2010, destinado a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLI-
CAÇÃO DE CURSOS DIVERSOS PARA UNIT.
Sorocaba, 31 de março de 2011. REGINA CÉLIA
CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 03/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 03/2011 - CPL nº 30/2011, destina-
do à PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE LIMPEZA
DOS NUCLEOS DE SEGURANÇA COMUNITÁ-
RIA - SESCO. Sorocaba, 29 de Março de 2011.
Elaine Bueno Silva - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 32/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 35/2010 - CPL nº 2594/2010, desti-
nado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE LIMPEZA PARA CIS. Sorocaba, 25
de Março de 2011. Elaine Bueno Silva - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 52/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 52/2010 - CPL nº 2920/2010, desti-
nado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE PREPARO, SELEÇÃO, ACONDI-

CIONAMENTO, ENTREGA A DOMICÍLIO E
CONTROLE DE CESTAS BÁSICAS PARA OS
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA DE
SOROCABA, SAAE, URBES E FUNSERV.
Sorocaba, 28 de Março de 2011.  Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 0000317/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 0230/11; OBJETO: Aqui-
sição Emergencial de Colchões para Atendimento
as Famílias Desabrigadas e/ou Atingidas por Inun-
dação Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da
Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração, nos
termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATA-
DA: "LEONEL FILIETAZ JUNIOR ME" - Valor
R$ 28.500,00 (Vinte Oito Mil e Quinhentos Reais)
-VERBA: PMS

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Presidente da Comissão Municipal Defesa Civil

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 000318/11

ASSUNTO: Dispensa nº. 231/2011 OBJETO: Aqui-
sição Aquisição Emergencial de Refeições
(Marmitex) para Atendimento as Famílias
Desabrigadas e/ou Atingidas por Temporal. . Fun-
damento Legal: artigo 24 Inciso  IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 26 "caput" da mesma lei. CONTRATA-
DA: GERALDO J. COAN & CIA LTDA - Valor: R$
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); .Verba: PMS.

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Presidente da Comissão Municipal Defesa Civil

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000514/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 0367/11; OBJETO:
Contratação dos Serviços de Transporte de Medi-
camentos, Insumos, Materiais Laboratoriais por 60
dias Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração ,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRA-
TADA: "ACESSO EXPRESS SERV. LOGÍSTICA
TRANSPORTES LTDA" - Valor R$ 57.120,00
(Cinquenta e Sete Mil, Cento e Vinte Reais)  -VER-
BA: PMS

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 0000587/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 0417/11; OBJETO: Lo-
cação de Caminhões com Motoristas e Ajudantes
para Coleta de Pneus Visando a Redução de
Criadouros do Vetor da Dengue. Fundamento Le-
gal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secre-
tário da Administração , nos termos do artigo 26 da
mesma lei. CONTRATADA: ACESSO EXPRESS
SERV. LOGÍSTICA TRANSPORTES LTDA - Valor
R$ 17.760,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Sessen-
ta Reais)  -VERBA: PMS

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000620/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 436/2011; OBJETO:
Contratação de Empresa para Produção de Vídeo
Educativo para Intensificar a Campanha de Com-
bate à Dengue. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteri-
ores e ratificada pelo Sr. Secretário da Administra-
ção, nos termos do artigo 26 da mesma lei. CON-
TRATADA: F5 CREATIVE FILMS LTDA ME-
valor R$ 18.300,00 (Dezoito Mil e Trezentos Re-
ais). Verba PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 3191/2010.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 209/2010
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE CONCRETO PARA CONSERVAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: TOTALMIX CONCRETOS
SERVIÇOS E OBRAS LTDA
VALOR: R$ 881.999,99 (Oitocentos e Oitenta e
Um Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e
Noventa e Nove Centavos).
DOTAÇÃO:
090100.3.3.90.30.99.15.451.5003.2173.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1791/2010.

MODALIDADE: Concorrência nº. 016/2010.
OBJETO: DESTINADA A CONSTRUÇÃO DO
PRÉDIO QUE ABRIGARÁ O CLUBE DA ME-
LHOR IDADE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 2.198.555,12 (Dois Milhões, Cento
e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta e
Cinco Reais, Doze Centavos).
DOTAÇÃO:
70100.4.4.90.51.91.08.244.4028.1570.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 70/2010
MODALIDADE: Convite nº. 005/2010
OBJETO: Oficinas de Xadrez para o Programa
Escola em Tempo Integral da Oficina do Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 31/03/
10, prorrogado pelo prazo de 01 (um) mês, a
partir da ordem de início da prestação dos servi-
ços, de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Xadrez Clube Sorocaba
VALOR: R$ 8.925,00 (Oito Mil, Novecentos e
Vinte e Cinco Reais).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Licitações
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 258/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 12/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPOR-
TE PARA SEDU
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: URBES - EMPR. DESENV.
URBANOP E SOCIAL SOROCABA
VALOR: R$ 291.500,00 (Duzentos e Noventa e
Um mil e Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
10.04.00.3.3.90.39.72.12.361.2022.2729

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000102/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 03/2011; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete social para
Atender os Projetos da Secretaria de Esportes

(SEMES)  para o ano de 2011. Fundamento Legal:
artigo 25, "Caput", Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Pre-
feito com base no art. 26 da mesma Lei. Contrata-
da: "URBES - EMPR. DESENV. URBANO E SO-
CIAL DE SOROCABA  - valor R$ 410.373,70
(Quatrocentos e Dez Mil, Trezentos e Setenta e
Três Reais e Setenta Centavos).

CLÁUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

RE - RATIFICAÇÃO
Dispensa 18/2011

A PREFEITURA DE SOROCABA,  informa
com referência a Dispensa 18/2011- CPL 000019/
2011, destinada à Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Transporte Especial para
Alunos Portadores de Deficiência do Ensino Fun-
damental da Rede Publica, Publicação datada de 18/
03/2011onde leu-se "valor: R$ 550.204,96" leia-
se "valor: R$ 556.846,30". Sorocaba 29 de março
de 2011 Secretaria da Administração.

 SEMES Secretaria de Esportes
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO

"Taça Cidade de Sorocaba"
Circular nº. 006/11

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes EC
Palestra e  CA João Romão/JC Morais  válido pela 4ª rodada, agendado no dia 03/04, às 09:40h. no
estádio "Adeli Pires do Amaral", fica transferido para o Centro Esportivo Maria Eugênia, localizado na
Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª Eugênia, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 29 de março de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2011

Circular nº 007/11

A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 03/04 (domingo) do
referido campeonato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO
"Taça Cidade de Sorocaba"

Circular nº. 008/11

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes
América FC e  Ipê FC  válido pela 4ª rodada, agendado no dia 03/04, às 09:40h. no Centro Esportivo
Pinheiros, fica transferido para o estádio "Bráulio Garcia Clemente" (EC Canto do Rio), localizado na
Rua Chile, s/nº - Barcelona, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 1ª Divisão" - 2011

Regulamento Técnico
I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato
Municipal de Futebol "Veterano da 1ª Divisão" na temporada 2011, em conformidade com a Lei nº
8.474, de 27 de maio 2008.
II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quar-
tas-de-Final), Terceira (Semi-Final) e Quarta (Final).
PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase as 20 (vinte) associações pré-qualificadas, divididas em 02
grupos (A e B), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico em 23/03/2011.
Artigo 4° Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas,
sem sorteio, no grupo A, as equipes do EC Paulistano (campeão do Veterano da 1ª Divisão/2010) e Jd dos
Estados FC (Vice Campeão do Veterano da 2ª Divisão/2010) e no grupo B, as equipes EC Paineiras
(campeão do Veterano da 2ª Divisão/2010) e Além Ponte EC (vice campeão do Veterano da 1ª Divisão/
2010).

                      GRUPO A
1. AA BEIRA RIO
2. ATLÉTICO BRASIL FC
3. ATLÉTICO PQ SÃO BENTO
4. CA BARCELONA
5. CA MONTE NEGRO
6. EC PAULISTANO
7. EC SÃO CRISTOVÃO
8. JD DOS ESTADOS FC
9. OLARIA FC
10. VILA HORTÊNCIA FC

GRUPO B
1. AA APARECIDINHA
2. AA ÁRVORE GRANDE
3. AA AVENIDA
4. AA DESP NOVA SOROCABA
5. AA VILA CARVALHO
6. ALÉM PONTE EC
7. ASA
8. EC CANTO DO RIO
9. EC NOVA ESPERANÇA
10. EC PAINEIRAS

Artigo 5° Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em
turno único, classificando se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de
pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada
grupo, respeitados os critérios de desempate estabelecidos no art. 10 deste
Regulamento serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente inferior da categoria, na
temporada seguinte, conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol (RGCMF).
SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMI FINAL
Artigo 7° Na terceira fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos
com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Classificado do grupo C  X  Classificado do grupo E
Classificado do grupo D  X  Classificado do grupo F

QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno
e returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os
resultados obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 9° O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase
(Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.
III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na
Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.
Artigo 11     Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final), ao final
da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres
diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.
IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria "Veterano", nesta temporada,
os atletas nascidos em 1978 e anos anteriores.
V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 -  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste
regulamento deverão ser efetuadas no período de 01 de fevereiro a 21 de março de 2011.
Artigo 14 -  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do
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Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primei-
ra partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias
de antecedência, da partida em que pretenda participar.
VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 -  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes
campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair
Play).
VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 -  As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida
com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)
preparador físico e 01 (um) massagista.
Artigo 17 -  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de
campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 -  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela
SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do
Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 19 -  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), cujo recolhimento
deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta
nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Sorocaba, 28 de março de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem conheci-
mento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica
da Av. Liberdade,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPORANGA
RUA:  Av. Liberdade
TRECHO: do final do asfalto existente até o nº
5253
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$ 111,91 /m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras

necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreende-
rá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogê-
nea  e  uniforme,  com  espessura  final  de 20 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Ins-
truções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta visco-
sidade sobre a superfície concluída da base, a razão
de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compre-
enderá  o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as "Instru-
ções de Execução" da PMS.
2.2.5.   BINDER USINADO A QUENTE : compre-
enderá o fornecimento, espalhamento com vibro
acabadora e compactação de binder usinado a quen-
te, em camada homogênea e uniforme de 4 cm de
espessura, tudo de acordo com as " instruções de
Execução " da PMS.
MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos ei-
xos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoi-
adas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações

as verificações serão efetuadas a cada 10 metros
de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executa-
dos nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e
com as cotas já verificadas, serão um  a um
baixados nas valas para o assentamento e exe-
cução das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,
da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada
de junta interna e externamente com argamassa
de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados
em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT
quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27
de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presen-
te Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
fará realizar a pavimentação asfáltica  da Av. General
Osório,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio
entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na
zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  JARDIM CELESTE
RUA:  Av. General Osório
TRECHO: Pista direita, na confluência com a Av.
Mario Covas, numa extensão aprox. de 485,00 ml,
conforme projeto.
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra
entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser
cobrado é de R$ 141,39/m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até
a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: com-
preenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,
de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto,
utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente
em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a super-
fície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo
a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá
as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação
geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com
as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e
compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  "Ins-
truções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de
bica  corrida de  granito, em camada  homogênea  e
uniforme,  com  espessura  final  de  20 cm, perfeita-
mente compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as "Instruções de Execução"
da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a
aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade
sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a
1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o forneci-
mento, espalhamento com vibro-acabadora e
compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,
em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm , tudo de
acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5.   BINDER USINADO A QUENTE : compreen-
derá o fornecimento, espalhamento com vibro
acabadora e compactação de binder usinado a quente,
em camada homogênea e uniforme de 4 cm de espes-
sura, tudo de acordo com as " instruções de Execução

" da PMS.
MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topo-
gráficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das
tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas
de lobo, das caixas mortas e poços de visitas, conforme
projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoia-
das em pontos de  segurança  a serem utilizados nas
verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as
verificações serão efetuadas a cada 10 metros de tubu-
lação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envol-
verem  os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão
os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da
base,  das  paredes,  dos revestimentos,
impermeabilizações  e implantação de tempo, guia cha-
péu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será
colocado e compactado um lastro de brita 02, com 05
cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de
barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia no
traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um
revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no
traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com
a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os
devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de
projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos
aterros deverá  ter  características  uniformes  e  quali-
dade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria
orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas ou
pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro
de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispos-
tos ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas já
verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o
assentamento e execução das juntas.  Após  a  limpeza
com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a
tomada de junta interna e externamente com argamas-
sa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações
e nas galerias  principais  serão de seção circular, do tipo
ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a
resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do
projeto.

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

AUTO DE MULTA  N.º 007/2011

Em fiscalização efetuada no dia  11/03/2011  nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que:    Sr João Bortoletto, portador do RG 8 450
907  - proprietário da borracharia que fica a Rua
Manoel de Camargo Sampaio, nº 616  - Vila Helena
infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de
dezembro de 2007, em seu Artigo   40  - que diz: "Os
estabelecimentos que estoquem ou comercializem
pneumáticos e sucatas de qualquer natureza,
incluindo veículos em bom ou péssimo estado, são
obrigados a mantê-los permanentemente isentos
de coleções líquidas ou de matéria orgânica, de forma
a evitar a proliferação de insetos ou animais
sinantrópicos. ", Multado em R$ 300,00 (Trezentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 008/2011
 Em fiscalização efetuada no dia  11/03/2011  nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o: Auto Center Ouro Preto, com  CNPJ nº 03
089 698/ 0001-51  - situado à Avenida Ipanema, nº
2661  - Jardim Planalto  infringiu  a  Lei   Municipal
n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu
Artigo   40  - que diz: "Os estabelecimentos que
estoquem ou comercializem pneumáticos e sucatas
de qualquer natureza, incluindo veículos em bom ou
péssimo estado, são obrigados a mantê-los
permanentemente isentos de coleções líquidas ou
de matéria orgânica, de forma a evitar a proliferação
de insetos ou animais sinantrópicos. ", Multado em

R$ 300,00 (Trezentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 009/2011
Em fiscalização efetuada no imóvel situado à Rua
Severiano Rodrigues Alves, nº 391 - Vila Helena,
no dia  11/03/2011 nesta cidade, a Seção de
Controle de Zoonoses verificou que o:  Auto Center
Ouro Preto, com CNJP nº 03 089 698/0001-51,
estabelecido   à Avenida Ipanema, nº 2661 - Jardim
Planalto   infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40 -
que diz: "Os estabelecimentos que estoquem ou
comercializem pneumáticos e sucatas de qualquer
natureza, incluindo veículos em bom ou péssimo
estado, são obrigados a mantê-los
permanentemente isentos de coleções liquidas ou
de matéria orgânica, de forma a evitar a
proliferação de insetos ou animais sinantrópicos",
Multado em R$ 300,00 (Trezentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 10/2011
Em fiscalização efetuada no dia  15/03/2011 nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o: Sr. Daniel Santana  ,  RG 15 344 567-1 ,
residente  à Rua:  Henrique Fiori, nº 494 - Vila
Melges  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de
27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que
diz: " É proibido o acúmulo de lixo, materiais
inservíveis ou outros materiais que propiciem a
instalação e proliferação de animais sinantrópicos
indesejáveis, mesmo com finalidade de reciclagem,
onde os mesmos devem ser projetados, operados e
mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim
de não vir a comprometer a saúde humana e o
meio ambiente  ", Multado em R$ 200,00 (duzentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.
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AUTO DE MULTA  N.º 11/2011
Em fiscalização efetuada no dia  16/03/2011 nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o: Sr. Ademir de Abreu  ,  CPF 7 121 487 ,
residente  à Rua:  Pedro Lombardi, nº 50 - Vila
Mineirão  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 -
que diz: " É proibido o acúmulo de lixo, materiais
inservíveis ou outros materiais que propiciem a
instalação e proliferação de animais sinantrópicos
indesejáveis, mesmo com finalidade de reciclagem,
onde os mesmos devem ser projetados, operados e
mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim
de não vir a comprometer a saúde humana e o
meio ambiente  ", Multado em R$ 200,00 (duzentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 12/2011
Em fiscalização efetuada no dia  14/03/2011 nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que o: Sr. José Carlos Leite ,  RG 4 998 515 ,
residente  à Alameda Guarujá, nº 157 - Vila Nova
Sorocaba  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 -
que diz: " É proibido o acúmulo de lixo, materiais
inservíveis ou outros materiais que propiciem a
instalação e proliferação de animais sinantrópicos
indesejáveis, mesmo com finalidade de reciclagem,
onde os mesmos devem ser projetados, operados e
mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim
de não vir a comprometer a saúde humana e o
meio ambiente  ", Multado em R$ 200,00 (duzentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.
Sorocaba, 18 de Março de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191

Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa
Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 25.776/10
Alexson José Pereira de Lacerda - ME
Bar
R. Pe. Lara Moraes, 130 - Região Leste
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000302-1-0
 2-Processo nº. 6.444/09
Buon Gustaio Pizzeria Ltda
Restaurante e pizzaria
Av. Pereira da Silva, 1450 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000301-1-2
 3-Processo nº. 2.614/11
Waldete Rodrigues Calderon Molinari
Atividade odontológica
R. Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, 133 - S. 03 - Vl. S.
Jorge
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000389-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000390-1-2
 4-Processo nº. 32.321/10
Cesal Centro de Estudos e Serviços Audiológicos S/S Ltda
Serviço de fonoaudiologia
R. Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, 133 - S. 14 - 2 -  Vl.
São Jorge
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000081-1-7
 5-Processo nº. 3.583/11
Dina Rieko Yoshizaki Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Artur Gomes, 511 - S. 01 e 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000419-1-2
 6-Processo nº. 3.582/11
Carlos Antônio Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

R. Artur Gomes, 511 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000417-1-8
 7-Processo nº. 3.584/11
Carlos Yoshizaki Dini
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Artur Gomes, 511 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000418-1-5
 8-Processo nº. 22.830/10
Suavitas - Clínica de Nutrologia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - S. 01 - Térreo - Jd. Panorama
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001550-1-2
 9-Processo nº. 3.717/11
Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000081-1-7
 10-Processo nº. 20/11
José Soares de Moraes Produtos Opticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Itavuvu, 164 - S. 01 e 02 - Vl. Olimpia
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000336-1-8
 11-Processo nº. 31.817/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - S. 05 - Vl. Helena
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luciene Maria da Silva
Deferido
 12-Processo nº. 29.611/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 14/22 - Esq. R. Cel. Nog. P. - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000229-1-8
 13-Processo nº. 31.500/10
Contemar Ambiental Com. de Containers Ltda
Tratamento e disposição de resíduos perigosos
Av. Georg Schaeffler, 1985 - Iporanga
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-382-000001-2-4
 14-Processo nº. 31.932/10
Drogaria Clauber & Vinícius Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. José Luiz Flaquer, 395 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000117-1-1
 15-Processo nº. 28.185/10
Miriam Fontes Garcia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 1426 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000185-1-1
 16-Processo nº. 22.685/06
Lolos Alimentos Ltda ME
Restaurante
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Bx. 7A/08/09/56 - Vl. Casa
Nova
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000300-1-5
 17-Processo nº. 19.480/08
Capri Point Comércio de Alimentos Ltda - EPP
Restaurante
Av. Domingos Júlio, 85 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000298-1-5
 18-Processo nº. 8.019/10
Laura Teixeira Mendes
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Euclides da Cunha, 62 - S. 01 e 03 - Vl. Independência
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000080-1-0
 19-Processo nº. 3.611/11
Clinicor Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Pereira da Silva, 446 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000312-1-6
 20-Processo nº. 30.663/10
Clínica Simoneti - Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Prof. Toledo, 618 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001072-1-2
 21-Processo nº. 30.620/10
Clínica Simoneti - Serviços Médicos Ltda

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Prof. Toledo, 618 - Centro
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001073-1-0
 22-Processo nº. 3.462/11
Cristiane Fusco Martins
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 02 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001422-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001423-1-0
 23-Processo nº. 3.463/11
Eduardo de Souza Martins
Atividade odontológica
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 03 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001297-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001296-1-5
 24-Processo nº. 9.220/10
Condomínio Sorocaba Shopping Center
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Afonso Vergueiro, 1700 - Centro
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 25-Processo nº. 6.604/10
Estamparia e Usinagem Meratec Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. John Boyd Dunlop, 825 - Eden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 26-Processo nº. 2.080/10
Todesco Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Jorge Velho, 64 - Pinheiros
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 27-Processo nº. 3.921/09
Todesco Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Jorge Velho, 64 - Pinheiros
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 28-Processo nº. 18.913/10
Ceu Azul Alimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Laura Maiello Kook, 300 - Jd. Novo Mundo
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 29-Processo nº. 18.521/07
Clínica Veterinária Amor Animal Ltda
Atividades veterinárias
R. Sergio Labarca, 261 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido
 30-Processo nº. 4.494/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Senhora Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq.
Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Antonio Carlos Carvalho
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.
 31-Processo nº. 6.189/11
Antonio Carlos Casseta
Atividade odontológica

R. Joaquim Murtinho, 193 - Jd. Magnolias
Interditado
 32-Processo nº. 23.247/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura/encerramento do livro (manual) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas
C1, C2 e C5; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 33-Processo nº. 28.723/10
Farma Fiori de Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 34-Processo nº. 3.708/11
Farma Fiori de Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 35-Processo nº. 5.176/11
Dimeso Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. José Carlos Simões, 100 - Jd. Refúgio
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Wellington Morales Laureano
Deferido
 36-Processo nº. 505/11
New Farma Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 1005 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andrei Pinheiro Carrasco
Deferido
 37-Processo nº. 1.659/11
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Alvaro Soares, 44 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 38-Processo nº. 22.065/09
Ferrari & Monteiro Ltda ME
Hotel sem serviço de café da manha
R. Dr. Nogueira Martins, 579 - Centro
Desinterditado
 39-Processo nº. 3.244/11
ASPA - Associação Protetora dos Animais
Atividades de associações de defesa de direitos sociais
R. Adolfo Claro de Almeida, 545 - Jd. Magnolia
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

Em 31/03/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

RESOLUÇÃO SES Nº 002/2011

Artigo 1º - A Secretaria da Saúde no uso de suas atribuições, considerando o disposto na resolução SEGEP nº 02/2011, pelo
presente vem dar publicidade dos horários de funcionamento, para o público em geral, das Unidades de Saúde do Município
de Sorocaba, como segue no quadro abaixo:

UNIDADE ENDEREÇO HORÁRIO
UBS VILA ANGÉLICA R. MAJOR SILVA VILELA, 27 7 ÀS 19 HS.
UBS APARECIDINHA R. JOAQUIM MACHADO, 62 7 ÀS 19 HS
UBS VILA BARÃO R. AFONSO MURARO, 41 7 ÀS 19 HS
UBS BARCELONA R. COLOMBIA, 253 7 ÀS 19 HS
UBS BRIG. TOBIAS R. ANA GOMES CORREA, 55 7 ÀS 19 HS
UBS CAJURU R. JORGE ELIAS, 42 7 ÀS 19 HS
UBS CERRADO R. VISCONDE DO RIO BRANCO, 885 7 ÀS 19 HS
UBS ÉDEN R. SALVADOR LEITE MARQUES, 933 7 ÀS 19 HS
UBS ESCOLA AV. COM. PEREIRA INÁCIO, 500 7 ÀS 17 HS
UBS VILA FIORE R. ATANAZIO SOARES, S/Nº 7 ÀS 19 HS
UBS HABITETO AV. ITAVUVU, 7000 7 ÀS 17 HS
UBS VILA HARO R. ARISTIDES SILVA LOBO, 379 7 ÀS 19 HS
UBS VILA HORTÊNCIA R. TEODORO KAISEL, 677 7 ÀS 19 HS
UBS LARANJEIRAS R. SONIA BERNUNCIO, 24 7 ÀS 19 HS
UBS LOPES DE OLIVEIRA R. RIUSAKU KANIZAWA, 795 7 ÀS 19 HS
UBS MÁRCIA MENDES PRAÇA JOSÉ A RABELLO JR, 91 7 ÀS 19 HS
UBS MARIA DO CARMO R. JOAQUIM FERREIRA BARBOSA, 727 7 ÀS 19 HS
UBS MARIA EUGÊNIA R. MARIO ROMANO, 264 7 ÀS 19 HS
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UBS MINEIRÃO R. TEN. ÉRICO OLIVEIRA, 110 7 ÀS 19 HS
UBS NOVA ESPERANÇA R. PAULA MAYE CATTANI, 689 7 ÀS 19 HS
UBS NOVA SOROCABA AV. AMERICANA, 351 7 ÀS 19 HS
UBS PAINEIRAS R. ELISA STEFANI RAMOS, 130 7 ÀS 18 HS
UBS VILA SABIÁ R. DIONIZIO BUENO SAMPAIO, 91 7 ÀS 19 HS
UBS VILA SANTANA R. TEODORO REIS, 150 7 ÀS 19 HS
UBS PQ. SÃO BENTO R. BENEDITO DE OLIVEIRA LOUZADA, 196 7 ÀS 19 HS
UBS JD. SIMUS R. ALAMEDA DOS LÍRIOS, 327 7 ÀS 19 HS
UBS SOROCABA I AV. AMÉRICO FIGUEIREDO, 3171 7 ÀS 19 HS
UBS ULISSES GUIMARÃES R. FERNANDO IRINEU CORRÁ, S/Nº 7 ÀS 18 HS
UBS VITÓRIA RÉGIA R. FRANCISCO SILVA MARTINS, 35 7 ÀS 20 HS
UBS WANEL VILLE R. ALEXANDRE CARLINI, 442 7 ÀS 17 HS
UNID. P. H. ZONA NORTE AV. ITAVUVU, 101 24 HS
UNID. P. H. ZONA OESTE AV. GAL. CARNEIRO, 1670 24 HS
PA LARANJEIRAS R. SONIA BERNUCIO, 24 24 HS
PA BRIG. TOBIAS R. ANA CORREA GOMES, 55 19 À 7 HS
PA ÉDEN R. SALVADOR LEITE MARQUES, 933 24 HS
SAMU AV. ITAVUVU, 101 24 HS
CENTRAL  AMBULÂNCIAS AV. ITAVUVU, 101 24 HS
CENTRO OP. DE ATENDIM. AO ACAMADO AV. RUDOLF DAFFENER, 127 7 ÀS 17 HS
ALMOX. MEDICAMENTOS R. ANSELMO ROLIM, 276 7 ÀS 18 HS
AMB. SAÚDE MENTAL R. RIO GRANDE DO SUL, 394 7 ÀS 17 HS
CENTRAL ESTERILIZAÇÃO AV. ANGÉLICA, 1048 8 ÀS 17 HS
SAME R. MANOEL LOPES, 220 7 ÀS 19 HS
COAS R. DA PENHA, 770 7 ÀS 18 HS
LABOR. MUNICIPAL R. NEWTON PRADO, 350 7 ÀS 20 HS
POLICLÍNICA MUNICIPAL AV. SEN. ROBERTO SIMONSEN, 987 7 ÀS 19 HS
PROGRAMA NUTRIR AV. ITAVUVU, 5830 - HERBERT DE SOUZA 7 ÀS 17:30 HS
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R. HUMBERTO DE CAMPOS, 541 8 ÀS 17 HS
SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA R. HUMBERTO DE CAMPOS, 541 7 ÀS 19 HS
CEREST R. HUMBERTO DE CAMPOS, 541 7 ÀS 19 HS
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA AV. PEREIRA DA SILVA, 1156 8 ÀS 17 HS
SEÇÃO DE ZOONOSES R. HUMBERTO DE CAMPOS, 541 8 ÀS 17 HS

Artigo 2º - Excepcionalmente, com autorização prévia do Gabinete da SES, as Unidades de Saúde poderão recepcionar os
pacientes, no máximo 30 (trinta) minutos antes da abertura da Unidade, para fins de coleta/colheita de exames laboratoriais.
Parágrafo Único - Para a coleta/colheita de exames laboratoriais, o Coordenador/Chefia da Unidade deverá efetuar a escala dos
funcionários para a execução dos serviços, devendo a referida escala ser enviada para a SES/DAB.
A presente Resolução entrará em vigor na data de publicação.
Sorocaba, 25 de março de 2011.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

TERMO DECLARATÓRIO

A Resolução SES nº 02/2011, de 25 de março de 2011, foi afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 25 de março de 2011, nos termos do Artigo 78, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de Março de 2011.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

 URBES Trânsito e Transportes

CONCORRÊNCIA N.º 001/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 1173/10 - Concorrência nº
001/11, destinada à Permissão Onerosa para Exploração de
Espaço Público para Instalação e Exploração Comercial do
módulo "1B", nas dependências do Terminal Urbano de
Integração Santo Antonio, no Município de Sorocaba/SP,
que analisando os documentos apresentados pelas licitantes
resolve HABILITAR: Sheila Cristina Silva Sorocaba - ME;
INABILITAR: Marcos Roberto Antunes Sorocaba - ME;
Patrícia Pereira Cosmo de Melo; Alessandra Moreira da Silva;
Fábio Domingos de Campos e Francisco Soares da Silva. Fica
aberto o prazo de cinco dias úteis para a apresentação de
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei
de Licitações e Contratos Administrativos
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONVITE N.º 008/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 013/11 - Convite nº 008/11,
destinada a Contratação de Empresa para o Fornecimento de
Materiais Elétricos a Serem Utilizados na Implantação e
Manutenção de Semáforos, no Município de Sorocaba/SP,
que analisando os documentos apresentados pela única
licitante resolve INABILITAR: Gaspar Light Instaladora
Comercial Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
a apresentação de nova documentação, escoimada de defeitos.
Caso a proponente discorde de sua inabilitação, poderá a
mesma, ao final do lapso concedido e no prazo de 02 (dois)
dias úteis a contar do mesmo, apresentar seu recurso
administrativo, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "a", da
Lei de Licitações e Contratos.

Sorocaba, 30 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/
2007

 FASE COMPROVAÇÂO DE REQUISITOS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SO-
CIAL DE SOROCABA - URBES, de acordo com o item 15.9
do Concurso Público - Edital 001/2007, convoca o candidato
abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, até às 16h30min
do dia 04 de abril de 2011 para comprovação de requisitos,
considerando que o mesmo não foi localizado em seu endereço
de inscrição.

CLASSIFICAÇÃO     CANDIDATO                                DOCUMENTO

106 - Motorista

33°   Carlos Eduardo Barbosa de Oliveira    RG nº 3.325.209-73

O não comparecimento implicará a eliminação deste concurso
público, de acordo com o item 15.2. do Edital

Sorocaba, 31 de março de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Contrato n°007/2007

Processo n° 644/2004
Objeto: Termo de Alteração do Contrato n° 007/07 - Prestação
de Serviços de desenvolvimento com manutenção e
hospedagem do web site da URBES.
Prazo: 15/03/2011 a 14/03/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social

de - URBES.
Contratada: Splicenet - Serviço de Acesso a Internet Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 14 de março de 2011.

Sorocaba, 31 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo n° 155/2011
Objeto: Convênio de Cooperação - Curso de Formação de
Agentes da Autoridade de Trânsito.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de - URBES.
Convenente: Prefeitura Municipal de Piedade.
Assinatura: 1º de março de 2011.

Sorocaba, 31 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato n° 006/11

Processo n° 17/2011
Objeto: Fornecimento de bobinas térmicas para uso geral da
URBES.
Prazo: 12 (doze) meses contados a partir do recebimento da
Primeira Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de - URBES.
Contratada: Silfer Comércio, Indústria e Exportação de
Artefatos de Papéis Ltda.
Valor: R$ 14.021,60 (quatorze mil e vinte e um reais e sessenta
centavos).
Assinatura: 1º de março de 2011.

Sorocaba, 31 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato n° 019/2009

Processo n° 98/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato n° 019/2009 -
Prestação de Serviço de Direito Público junto ao Tribunal de
Contas.
Prazo: 24/04/2011 a 23/04/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de - URBES.
Contratada: Dal Pozzo Advogados.
Ficam ratificadas, as demais cláusula, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 14 de março de 2011.

Sorocaba, 31 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PORTARIA nº.  019/2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES,
Autoridade de Trânsito do Município, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece
a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997 - Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º, considerando
ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e
no Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de 1.999, DESIGNA
os servidores civil estatutário: Carlos Alberto de Carvalho
RG nº 25.739.072, AGENTE DA AUTORIDADE DE
TRÂNSITO.  Neste ato revoga parcialmente a portaria nº 14, de
01 de Dezembro de 2006, em relação à designação do servidor
civil estatutário Gilberto Heber Pagliarini de Almeida RG nº
25.297.167-X, e Rogério de Arruda Rodrigues RG nº
19.511.248.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Sorocaba, 21 de Março de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PROCESSO CPL Nº 1556/10
CONTRATO Nº 005/11

FORNECIMENTO DE RIBBONS PARA USO NA
BILHETAGEM DO SISTEMA DE TRANSPORTE URBANO
NO MUNICÍPIO DE  SOROCABA/SP

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, em conformidade com a Cláusula Sexta, item 6.1.1.
do contrato acima descrito e considerando as ocorrências
lavradas no processo em referência, torna pública a presente,

ADVERTÊNCIA
A Empresa CH CARD COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
E SERVIÇOS LTDA, por infração a Cláusula Segunda, item
2.2 do contrato supramencionado.
Sorocaba, 25 de março de 2011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa que se acha publicado no Sistema Eletrônico do
Banco do Brasil, o Pregão nº 005/11 - CPL nº 138/11 -
destinado a Contratação de Empresa para o Fornecimento de
Grupos Focais e Acessórios a serem utilizados na Sinalização
Vertical no Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 15/
04/11 às 09h00min. Informações poderão ser adquiridas na
URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no
horário das 08h00min até 17h00min e/ou nos sites
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no
www.urbes.com.br .
Sorocaba, 24 de março de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua CPL, informa que se encontra
disponível no Site da URBES, www.urbes.com.br , o edital
do Pregão Presencial nº 001/11 - CPL nº 1527/10 - destinado
à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Limpeza, Conservação e Manutenção Predial, nas
dependências e áreas de acesso dos Terminais e Áreas de
Transferência, Central Operacional da Rua Chile e Pontos e
Abrigos, com o Fornecimento de todo o Material necessário
ao serviço e ao asseio pessoal, no Município de Sorocaba/
SP. ABERTURA: Dia 25/04/2011 às 09h00min. Informações
e o edital poderão ser obtidos na URBES, rua Pedro de
Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do
telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até
17h00min e/ou no site www.urbes.com.br .
Sorocaba, 28 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua CPL, informa que se acha publicado
no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão
Presencial nº 001/11 - CPL nº 1527/10 - destinado à
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, nas
dependências dos Terminais Urbanos de Integração do
Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 25/04/2011
às 09h00min. Informações e o edital poderão ser obtidos na
URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no
horário das 08h00min até 17h00min e/ou no site
www.urbes.com.br .
Sorocaba, 28 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

RESOLUÇÃO Nº. 003/2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, no
uso de suas atribuições legais e,
Considerando que o artigo 53 da Lei nº. 9413, de 08 de
dezembro de 2010, dispõe que a URBES poderá baixar normas
de natureza complementar, visando o estabelecimento de
diretrizes, condições, etc., do Serviço de Transporte de
Pequenas Cargas, mediante a utilização de motocicletas ou
motonetas, denominado motofrete, no Município de Sorocaba;
Considerando também, que o artigo 48 da Lei nº 9413/2010,
sujeita as pessoas jurídicas e os condutores ao pagamento de
preços públicos para obtenção dos documentos citados na
respectiva lei;

R E S O L V E :
Art. 1º - Para obtenção dos documentos citados no artigo 48
da Lei nº 9413/2010, as pessoas jurídicas e os condutores,
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deverão pagar à URBES, os seguintes preços de expedição:
I) R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) por expedição e
renovação de autorização do Motofrete;
II) R$ 26,00 (vinte e seis reais) por expedição e renovação do
Registro de Condutor Motofretista;
III) R$ 26,00 (vinte e seis reais) por registro e baixa de
preposto;
IV) R$ 26,00 (vinte e seis reais) por substituição de veículo
registrado para exploração do serviço;
V) R$ 26,00 (vinte e seis reais) por vistoria veicular, no caso

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados, que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas. As referidas
cópias devem ser retiradas neste Setor de Protocolo Geral, sito à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS:

1 - PROCESSO Nº 5867/2010
INTERESSADO: IZILDA ANTUNES
ASSUNTO: Cópia parcial do processo supracitado.

2 - PROCESSO Nº 996/2008
INTERESSADO: MARILENE ZALILIO SOARES
ASSUNTO: Cópia parcial do processo supracitado.

3 - PROCESSO Nº  4049/2006
INTERESSADO: SANDRO ROBERTO DE PONTES CAMPOS
ASSUNTO: Cópia parcial do processo supracitado.

4 - PROCESSO Nº 12.962/2006
INTERESSADO: MARCIA REGINA MACHADO
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

previsto no parágrafo segundo do artigo 20.

Art. 2º - Os preços fixados nesta Resolução serão corrigidos de
acordo com a legislação vigente.
Art. 3º - A presente resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 23 de março de 2011.

Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 09 DE 31 DE MARÇO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será realizada a sessão de
atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos para
substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado
SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 05/04/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Orientador Pedagógico:

UNIDADE ESCOLAR
 EM - "Profª Genny Kalil Milego"    -     Bairro: Herbert de Souza

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 31 de Março de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 10 DE 31 DE MARÇO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 05/04/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 568º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir  do 825º
classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina:
Geografia, na seguinte conformidade: 1º lugar candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital 07/2010, a partir do 28º
classificado; esgotada a listagem haverá retorno a partir do 1º classificado; 2º lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo Edital 07/2010, autorizados a lecionar nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005:
a) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas para o Ensino Fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação em História ou em Educação Moral e Cívica,
apenas para o Ensino Fundamental;
c) os portadores de diploma de Licenciatura em História, com no mínimo 160 horas de estudo de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau, para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 31 de Março de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 10 DE 31 DE MARÇO DE 2011.
CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº 05/2007, convoca os
candidatos aprovados e classificados para o cargo de Diretor de Escola, para sessão de escolha de vaga, conforme cronograma
abaixo:

Local:  Secretaria da Educação  -  1º Andar  -  Prefeitura de Sorocaba
Dia: 06 de abril de 2011
Horário:  9h

Diretor de Escola
- Classificados do número 116 ao 128;
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através do site: www.sorocaba.sp.gov.br  e  www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo,
através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma/Certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, com a devida colação de grau, juntamente com a comprovação do tempo de serviço como docente, através da
Carteira de Trabalho e/ou Certidão emitida por órgãos públicos;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação
final.

- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEJUV Secretaria da Juventude

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA COMISSÃO PROCESSANTE

Ref. PAD nº 21531-8
Indiciado: MANOEL CASTILHO
Conselheiro Tutelar
Natureza da Infração: apuração de denúncia do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 29 da Lei nº 8.627, de 04 de dezembro de 2008, e diante das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão
Processante, designada pela Deliberação nº 35/10, de aguardar resposta do ofício enviado ao CONANDA para esclarecimentos
imprescindíveis aos trabalhos da comissão, RESOLVE:
Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de abril, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
21531-8, de acordo com o Art. 179, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991.
Sorocaba, 24 de março de 2011.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente da Comissão

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 000257/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 011/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE PARA SERT
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: URBES - EMPR. DESENV. URBANO E SOCIAL SOROCABA
VALOR: R$ 159.000,00 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil Reais).
DOTAÇÃO: 10.04.00.3.3.90.39.72.12.361.2022.2729

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventiva Nº. 001/2011

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de denúncia formulada pela Procuradoria, conforme processos abaixo relacionados,
e no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 001/2011/CD
Competição: Cruzeirão/2011.
Jogo (06): ACE KURDANA/COTIA X PM ARAÇOIABA/GAVIÕES DA FIEL/IPANEMA/ARAÇOIABA DA SERRA
Data: 29/03/11 - 19h30 (GME)
Denunciados:
ALINY RODRIGUES DE ALMEIDA
CHARLY WENDY STRAUB DERETTI
SUSANA DOS REIS
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atletas: ACE KURDANA/COTIA
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A PARTIR DA DATA DOS FATOS.

Denunciados:
FERNANDA CARIE SANTOS DE OLIVEIRA
TALITA SANSDEI
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atletas: PM ARAÇOIABA/GAVIÕES DA FIEL
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,   A PARTIR DA DATA DA DATA DOS DOS FATOS.

Sorocaba, 31 de março de 2011.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde
Considerando a necessidade alteração do Edital de Remção nº 001/2011,

publicado no Município de Sorocaba em 25 de março de 2011, por ocorrência de
equívoco de digitação e a inclusão de novo conteúdo, republicamos o Edital

Remoção Nº 001/2011.

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 001/2011.
A  Secretaria da Saúde no uso de suas atribuições, considerando o disposto na resolução conjunta SES/SEGEP
nº 13/2010.

Resolve:
Art. 1º - O Processo de Remoção Interna para os cargos de Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem e Técnico de
Enfermagem obedecerá às disposições estabelecidas neste Edital.
Art. 2º - A remoção dos Enfermeiros, Auxiliares de Enfermagem e Técnicos de Enfermagem processar-se-á pelo
critério de antiguidade, observada em caso de empate a melhor classificação em concurso público de ingresso na
Prefeitura de Sorocaba, em processo não presencial a ser analisado pela Comissão a ser designada pela Secretaria
da Saúde.
Parágrafo Único -  Na hipótese de persistir o empate terá preferência, sucessivamente o candidato que tiver maior
idade e maior número de filhos dependentes, menores de 18anos.

I - DA INSCRIÇÃO
Art. 3º - A inscrição dos interessados será efetuada junto a coordenação de sua unidade no período de 29/03/2011
a 15/04/2011.
Parágrafo Único -  Os Coordenadores das Unidades deverão efetuar a entrega das inscrições até as 16:00 horas do
dia 15 de Abril de 2011, na Secretaria da Saúde/Núcleo de RH, no Paço Municipal.
Art. 4º - A inscrição para remoção será instruída com a seguinte documentação:
I - Requerimento, em formulário próprio, preenchido pelo candidato e sob sua responsabilidade, fornecido no local
da inscrição, dirigido ao Secretário da Saúde, conforme o Anexo II.
II - Apresentação de declaração de horário trabalho, assinado pelo coordenador/chefia imediata de sua unidade,
devidamente identificado, de um e/ou mais cargo em que o funcionário acumule, tanto no Município de Sorocaba,
como em outros Municípios, Estado e Governo Federal, conforme modelo do Anexo III.
II -  A declaração solicitada no item anterior, deverá ser entregue juntamente com o formulário de inscrição e
certidão de nascimento e/ou R.G. de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
IV - O coordenador/chefia imediata responsabilizar-se-à pelas informações contidas na declaração de horário,
onde verificando-se a inexatidão e/ou má fé, estarão sujeitas às penalidades contidas na Lei Municipal nº 3.800/
1991.
V - Caso seja necessário, a Comissão de Remoção poderá solicitar informações complementares sobre a declaração
de horário fornecida por outros Órgãos Públicos.
Art. 5º - Os interessados em se candidatar as vagas de PSF deverão ter disponibilidade para trabalhar 40 horas
semanais, ou seja, 8 horas diárias (através de suplementação de jornada, conforme o Decreto 18.025/2010).
Art. 6º - Os interessados deverão seguir as normas relativas às acumulações remuneradas quanto à compatibilidade
de horários legal a acumulação de cargos, prevista na Resolução SEGEP nº 02/2011.
Art. 7º - Os interessados poderão se inscrever em vagas não apresentadas neste edital.
Parágrafo Único - A inscrição deverá ser instruída com local, horário de interesse para sua jornada.
Art. 8º - Caberá Comissão de Remoção o deferimento ou indeferimento da inscrição para remoção.
III - DAS VAGAS  E INDICAÇÕES
Art. 9º - As vagas oferecidas com horário e local encontram-se  relacionadas no Anexo I.
Parágrafo Único - A presente remoção destina-se exclusivamente para as vagas iniciais e potenciais destinadas às
Unidades Básicas de Saúde, SAME, COAS e Policlínica.
Art. 10 - O candidato inscrito no processo de remoção deverá indicar as unidades para onde pretende se remover,
em ordem rigorosamente preferencial, sendo no máximo 03 (três) indicações.
Art. 11 -  Será publicada a relação dos inscritos para o processo de remoção contendo o deferimento e a classificação.
Art. 12 -  Qualquer pedido de recurso referente ao processo de inscrição e classificação deverá ser interposto no
dia útil subseqüente a cada etapa.
Parágrafo 1º - O candidato poderá apresentar pedido recurso de desistência de sua inscrição para o Processo de
Remoção.
Parágrafo 2º - O candidato poderá apresentar recurso para desistir de sua inscrição no Processo de Remoção.
Parágrafo 3º - Para fins de atendimento do caput, o recurso deverá ser protocolado junto à Comissão de Remoção,
na Secretaria da Saúde/Paço Municipal, até as 16:00 horas.
Parágrafo 4º - A Comissão de Remoção após período de recurso fará publicar as listas de classificação dos
candidatos.
V - DA ATRIBUIÇÃO
Art. 13 - Efetivada a publicação  de que trata o artigo 11, ocorrerá a fase de atribuição de vagas, em processo não
presencial pela Comissão de Remoção.
Art. 14- Na atribuição de vagas será obedecida a ordem de classificação geral dos candidatos, de acordo com o art.
2º deste edital, respeitadas a ordem de preferência das unidades indicadas pelo candidato.
Art. 15  - Após atribuição de vaga, entende-se configurada a remoção, não sendo permitido ao candidato desistência
ou alteração de vaga ou horário, seja qual for o motivo alegado.
Parágrafo Único - O funcionário removido deverá assumir o exercício no cargo quando a reposição for efetuada.
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 - O funcionário removido poderá participar de nova remoção após ocorrer um período mínimo de permanência
na nova unidade, de três anos,  garantindo-se o vínculo com a equipe e a comunidade, salvo,  quando removido "ex-
ofício".
Art. 17 - Todos os atos pertinentes a este Processo de Remoção poderão ser efetuados por procuração, devendo ser
apresentados os instrumentos de mandato, documento de identidade do portador e os exigidos na remoção, que
ficarão retidos juntamente com os documentos de inscrição do candidato.
Art. 18 - O ato de inscrição, por parte do candidato, implicará o reconhecimento e compromisso de aceitação desta
Resolução e demais normas disciplinares do Processo de Remoção, bem como a responsabilidade pela veracidade
das informações e documentos entregues.
Art. 19 - A inexatidão das afirmativas, a ausência, emendas, rasuras e/ou irregularidades de documentos, ainda que
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Remoção, anulando-se todos os atos decorrentes
de inscrição, sendo a responsabilidade legalmente apurada.
Art. 20 - A Secretaria da Saúde  designará comissão para o cumprimento deste Edital.
Art. 21- O funcionário que não for atendido com o processo de remoção, fica assegurado a permanência no seu local
de origem.
Parágrafo Único - O funcionário que ingressou através do Concurso Público nº 04/2010, em vagas provisórias,
ficará sujeito a alteração de local de trabalho, participando de nova remoção das vagas remanescentes.
Art. 22- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária da Saúde.
Art. 23 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 31 de março de 2011.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 351º DE ABRIL DE 2011



PÁGINA 36 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1º DE ABRIL DE 2011
RESOLUÇÃO SES Nº 003/2011

Artigo 1º - Milton Ribeiro Palma, Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no Artigo
20, do Edital de Remoção nº 001/2011, resolve designar os seguintes funcionários para compor a Comissão Responsável pelo
Processo de Remoção da Enfermagem:
" Wanderlene Aparecida Mariano Lopes - Presidente
" Maria José Mitiko Nogami - Membro
" Claudia Maria de Madureira - Menbro
" Magda Aparecida Arantes de Oliveira - Membro

Artigo 2º - Os casos omissos serão resolvidos e comum acordo pelos Secretários de Saúde e de Gestão de Pessoas, nos termos
da Resolução Conjunta SES/SEGEP nº 013/2010.
Artigo 3º - Resolução entrará em vigor na data de publicação.
Sorocaba, 31 de março de 2011.

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.516, DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO BIZARRO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 13/2011 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOÃO BIZARRO", a Rua 13,
localizada no Jardim Ibiti Reserva, que se inicia na Rua 07 e
termina na Rua 11, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1884 - 1947".
Art. 3  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

João Bizarro era filho do senhor João Bizarro e da senhora
Maria Furlan Bizarro, nasceu no dia 05 de janeiro de 1884, na
cidade de Genova - Itália.
No dia 28 de maio de 1891 desembarcou no Brasil com seus
pais, no porto de Santos no navio Hespanha, com os filhos
ainda pequenos seus pais foram trabalhar na lavoura de café
em Santa Cruz do Rio Pardo onde trabalharam por vários anos
na fazenda Ademar de Barros.
No dia 12 do mês de dezembro do ano de 1903 casou-se com
a  senhora Santa Bórnia Bizarro, com quem teve cinco filhos:
Eliza Bizarro Pacheco, Emiliano Bizarro, Martinho Bizarro,
Leopoldo Bizarro e Faustina Bizarro Gomes.
Deixou 27 netos, 38 bisnetos e 50 tataranetos.
Em 1917 mudou-se para Sorocaba onde fixaram residência na
Rua Barão de Tatuí, 420 - centro, ali criou seus filhos.
No mesmo ano o mesmo começou a trabalhar como caseiro no
casarão antigo que na época era uma grande chácara onde hoje
é a Faculdade de Direito de Sorocaba - FADI, ali ele trabalhou
por vários anos.Trabalhou também na obra de calçamento das
Ruas Barão de Tatuí e Cesário Mota.
Faleceu em Sorocaba no dia 26 de abril de 1947, enlutando os seus
familiares, cujos exemplos ficarão gravados de forma indelével na
lembrança daqueles que tiveram a oportunidade de conhecê-lo.
S/S, 27 de janeiro de 2011.

GERVINO GONÇALVES
Vereador

LEI Nº 9.517, DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "CELSO PIRES MARTINS" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 582/2010 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CELSO PIRES MARTINS" a Rua nº
25 A, localizada no Jardim Sorocaba Park, que se inicia na Rua
Leonildes Peres Ferreira e termina na Rua Maria Aparecida
Cesar Rodrigues, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1911 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

O Sr. CELSO PIRES MARTINS, nosso homenageado, nasceu
em 25 de maio de 1911, na cidade de Itapetininga. Criou-se
com os avôs paternos, onde jovem já trabalhava na roça na sua
cidade natal.
Aos 13 anos participou da Revolução de 1924. Foi recrutado
como voluntário, ou melhor, como o homenageado dizia aos
filhos, "catado a laço" no sítio para defender os interesses do
governo em época. Ficava como sentinela na ponte do Rio
Itapetininga. Durante a Revolução, Itapetininga teve a frente
com seu líder, Coronel Fernando Prestes de Albuquerque, então
presidente do estado que combateu os revoltosos, defendendo
a legalidade.
Com 15 anos foi trabalhar na lavoura, na roça, plantando milho,
feijão, café. Aos 19 anos já trabalhava na pecuária onde passou
a acompanhar tropas, ou seja, transporte de mula, burro, cavalo,
boi, buscando os animais na região da Cidade de Itararé e
trazendo os animais para a Cidade de Itapetininga, onde
separavam seguindo para diversas localidades entre elas
transportavam para a cidade de Sorocaba, no mercado munici-
pal, onde ficavam vários dias aguardando a venda dos animais
com o patrão. Ficou constantemente acampado na "Paineira
Grande", hoje mais conhecido como a famosa "Árvore Grande",
região da Vila Haro nesta cidade, perto do riacho conhecido na
atualidade por Córrego do Lavapés, que atravessa a atual

Avenida São Paulo. Lá ficavam acampados pela água onde os
animais e os pões a utilizavam.
Participou da revolução de 1930, recrutado e trabalhando da
mesma forma que a de 1924. A Revolução de 1930 foi o
movimento armado, liderado pelos estados de Minas Gerais,
Paraíba e Rio Grande do Sul, que culminou com o golpe de
Estado, o Golpe de 1930, que depôs o presidente da república
Washington Luís em 24 de outubro de 1930, impediu a posse
do presidente eleito Coronel Fernando Prestes de Albuquer-
que e pôs fim à República Velha.
Na revolução de 1932 foi recrutado onde executou o serviço
de transporte dos animais e equipamentos para o poder local.
Em 1932, o gaúcho Getúlio Vargas tomou o poder do
itapetiningano Júlio Prestes.
Em 08 de dezembro de 1934 casou-se com a Sra. Emiliana
Venancio na cidade de Itapetininga. Saiu do sítio e veio então
residir na cidade propriamente dita. Em meados de 1950 mudou-
se passando a residir em Alumínio, distrito da cidade de
Mairinque. Trabalhou  no perído inicial da Compania Brasileira
de Alumínio - CBA. A Empresa iniciou dia 4 de junho de 1955,
e foi marco da implantação da primeira indústria de alumínio
do Brasil. Iniciou-se o novo ciclo do desenvolvimento da
metalurgia no País com a exploração da bauxita, matéria-prima
usada na produção do alumínio.
Com 54 anos, em 1964 já residia na cidade de Sorocaba
permanecendo na cidade até 1970. Debilitado, e aposentado
por invalidez, mudou-se para a cidade de Osasco para morar
com a filha onde faleceu em 07 de março de 2005.
Teve com sua esposa 10 filhos, sendo que neste período já se
encontrava 3 falecidos. Dos sete filhos restantes, um
permaneceu na cidade de Sorocaba, sendo morador até a
atualidade. O Sr. Celso Pires Martins deixou lembranças para
toda sua família.
S/S.,  21 de dezembro de 2010.

GERALDO REIS
Vereador

LEI Nº 9.518, DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ANA LAURA MORON DE
OLIVERIA MARQUES" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 556/2010 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANA LAURA MORON DE
OLIVEIRA MARQUES" a Rua 4, localizada no Jardim
Residencial Giverny, com início na Rua 1 e término na Rua 8,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a

expressão: "Cidadã Emérita 1964 - 2004".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA

Ana Laura Moron de Oliveira Marques nasceu na cidade de
Sorocaba, no dia 07 de março de 1964, filha de Oswaldo de
Oliveira Lamos e Leila Moron de Oliveira.
Efetuou seus estudos primários nos colégios Véritas e
Objetivo. Formou-se em 1986, na faculdade de odontologia
de Araraquara, da UNESP, e exerceu a profissão de cirurgiã
dentista por mais de 15 anos nas cidades de Sorocaba, Piedade
e Porto Feliz.
Casou-se em 1988, com Rubens Rolim Marques Júnior, com
quem teve dois filhos, Daniela e Vinícius.
Faleceu com 41 anos, em 2004, depois de lutar bravamente
por mais de sete anos contra um câncer, deixando muitas
saudades em seus familiares e amigos. É pelo exemplo de amor,
dedicação, luta e pelas saudades, que seus familiares desejam
fazer essa homenagem póstuma. Isto posto, peço a anuência
dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
S/S.,  1º de dezembro de 2010.

Francisco Moko Yabiku
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 7.698/2011)
DECRETO Nº 18.922,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AÇÃO
COMUNITÁRIA INHAYBA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
40.000,00 (Quarenta Mil Reais) à AÇÃO COMUNITÁRIA
INHAYBA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.641.477/
0001-19, para implantação de programas e projetos na área de
assistência social.
 Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos
das Emendas nº 177, de autoria do Vereador José Geraldo Reis
Viana - R$10.000,00 (dez  mil reais), nº186, de autoria do
Vereador Luís Santos Pereira Filho - R$5.000,00 (cinco mil
reais), nº 399 de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia -
R$20.000,00 (vinte mil reais) e nº 474 de autoria do Vereador
Rozendo de Oliveira - R$5.000,00 (cinco mil reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados

pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao ano  do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania SECID, fornecer
apoio técnico à entidade quanto à sua área de atuação, bem
como, fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania,  07.01.00
3.3.50.43.00 08 244 4029 4212 1 1100000 - Emenda 177 -
R$ 10.000,00;  07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029 4218



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 371º DE ABRIL DE 2011
1100000 - Emenda 186 - R$ 5.000,00; 07.01.00 3.3.50.43.00
08 244 4029 4384 1100000 - Emenda 474 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO KUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.699/2011 )
DECRETO Nº 18.923,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AÇÃO
COMUNITÁRIA INHAYBA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) à AÇÃO COMUNITÁRIA
INHAYBA  entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.641.477/
0001-19, para obras de reforma e ampliação de sua sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda  nº 178, de autoria do Vereador José Geraldo
Reis Viana - R$20.000,00 (vinte  mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao ano  do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania SECID e de Obras
e Infraestrutura Urbana - SEOBE, fornecer apoio técnico à
entidade quanto à sua área de atuação, bem como, fiscalizar a
aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes.

Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania,  07.01.00
4.4.50.42.00 08 244 4029 1840 - Emenda 178 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.701/2011 )
DECRETO Nº 18.924,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao CENTRO
DE INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
68.000,00 (Sessenta e Oito  Mil Reais) ao CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 01.944.279/0001-24, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nº 32, de autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$10.000,00 (dez  mil reais), nº 147, de autoria do Vereador
Francisco França da Silva - R$5.000,00 (cinco mil reais), nº
205, de autoria do Vereador Luís Santos Pereira Filho -
R$5.000,00 (cinco mil reais), nº 252, de autoria do Vereador
Francisco Moko Yabiku - R$3.000,00 (três mil reais). Nº 306,
de autoria do Vereador Engº. José Francisco Martinez -
R$10.000,00 (dez mil reais), nº 340, de autoria do Vereador
Emilio Souza de Oliveira - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nº
394, de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia -
R$5.000,00 (cinco mil reais),  nº 464, de autoria da Vereadora
Neusa Maldonado Silveira - R$15.000,00 (quinze mil reais),
nº 585, de autoria do Vereador João Donizeti Silvestre - R$
5.000,00 (cinco mil reais) e nº 667, de autoria do Vereador
Mario Marte Marinho Junior - R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM

O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244
4029 4132 3.3.50.43.00 - Emenda 32 - R$ 10.000,00; 07.01.00
8 244 4029 4199 3.3.50.43.00 - Emenda 147 - R$ 5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4234 3.3.50.43.00 - Emenda 205 - R$
5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4267 3.3.50.43.00 - Emenda
252 - R$ 3.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4274 3.3.50.43.00 -
Emenda 306 - R$ 10.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4295
3.3.50.43.00 - Emenda 340- R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029
4319 3.3.50.43.00 - Emenda 394 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8
244 4029 4375 3.3.50.43.00 - Emenda 464 - R$ 15.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4479 3.3.50.43.00 - Emenda 585 - R$
5.000,00 e 07.01.00 8 244 4029 4543 3.3.50.43.00 - Emenda
667 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.706/2011)
DECRETO Nº 18.925,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE
SOROCABA - ABOS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
19.000,00 (Dezenove Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA - ABOS
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.149/0001-18, para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das

Emendas nºs 36 e 506, respectivamente de autoria do Vereador
Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00 (dez mil reais),  e do
Vereador Claudemir José Justi - R$ 9.000,00 (nove mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania sob nº
07.01.00 8 244 4029 4136 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 36- R$ 10.000,00 e nº 07.01.00 8 244 4029 4411
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 506 R$ 9.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.708/2011)
DECRETO Nº 18.926,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE
SOROCABA - ABOS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
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das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA - ABOS
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.149/0001-18,
para obras de ampliação visando a melhoria do atendimento
dos programas e projetos na área de promoção e assistência
social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nºs 225 e 312, respectivamente de autoria
do Vereador Francisco Moko Yabiku - R$ 15.000,00 (quinze
mil reais),  e do Vereador Engº. José Francisco Martinez - R$
20.000,00 (vinte mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana, no âmbito de suas competências;
I - fornecer apoio técnico à entidade;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania sob nº
07.01.00 8 244 4029 1850 4.4.50.42.00 01 1100000 -
Emenda 225 - R$ 15.000,00 e nº 07.01.00 8 244 4029 1864
4.4.50.42.00 01 1100000 - Emenda 312 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

  (Processo nº 7.704/2011)
DECRETO Nº 18.927,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
130.505,00 (Cento e Trinta Mil e Quinhentos e Cinco Reais)
à APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.869.358/0001-01, para implantação de programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nºs 06, 28, 66, 114, 320, 360, 404, 449, 526, 582 e
634, respectivamente de autoria dos Vereadores José Antônio
Caldini Crespo - R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais) Anselmo
Rolim Neto - R$ 10.000,00 (dez mil reais), Rozendo de Oliveira
- R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), Luís Santos Pereira Filho
- R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), Engenheiro José
Francisco Martinez - R$ 10.000,00 (dez mil reais), Antônio
Carlos Silvano - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Neusa
Maldonado Silveira - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Claudemir
José Justi - R$ 10.000,00 (dez mil reais), João Donizeti Silvestre
- R$ 10.000,00 (dez mil reais) e Mário Marte Marinho Júnior -
R$ 8.000,00 (oito mil reais) ao orçamento vigente (Lei nº 9.414,
10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4107  3.3.50.43.00 - Emenda 006 - R$
10.005,00;
07.01.00 8 244 4029 4128  3.3.50.43.00 - Emenda 028 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4155  3.3.50.43.00 - Emenda 066 - R$

10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4188  3.3.50.43.00 - Emenda 114 - R$
7.500,00;
07.01.00 8 244 4029 4285  3.3.50.43.00 - Emenda 320 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4455  3.3.50.43.00 - Emenda 360 - R$
20.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4360  3.3.50.43.00 - Emenda 449 - R$
5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4428  3.3.50.43.00 - Emenda 526 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4476  3.3.50.43.00 - Emenda 582 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4514  3.3.50.43.00 - Emenda 634 - R$
8.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.705/2011 )
DECRETO Nº 18.928,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais) à APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.869.358/0001-01, para implantação de programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
Emendas Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 238 de autoria do Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 40.000,00
Emenda nº 371 de autoria do Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 5.000,00
Emenda nº 404 de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia
- R$ 10.000,00
Emenda nº 612 de autoria do Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;

III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Educação, a saber:
10.04.02 12 361 2022 4255  3.3.50.43.00 - Emenda 238 - R$
40.000,00
10.04.02 12 361 2022 4465  3.3.50.43.00 - Emenda 371 - R$
5.000,00
10.04.02 12 361 2022 4327  3.3.50.43.00 - Emenda 404 - R$
10.000,00
10.04.02 12 361 2022 4499  3.3.50.43.00 - Emenda 612 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.700/2011 )
DECRETO Nº 18.929,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
127.005,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Cinco Reais) à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS,  entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 58.983.008/0001-03, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência so-
cial.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010 a saber:
Emenda nº   05 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
20.005,00
Emenda nº 151 - Vereador Francisco França da Silva- R$
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10.000,00
Emenda nº 189 - Vereador Luís Santos Pereira Filho  - R$
5.000,00
Emenda nº 240 -  Vereador Francisco Moko Yabiku  - R$
5.000,00
Emenda nº 304 - Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
45.000,00
Emenda nº 337 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
4.000,00
Emenda nº 361 - Vereador Antônio Carlos Silvano - R$
10.000,00
Emenda nº 388 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 448 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00
Emenda nº 521 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 5.000,00
Emenda nº 633 - Vereador Mario Marte Marinho Júnior - R$
13.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único.  Além dos documentos mencionados no
artigo anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da
Cidadania:
  07.01.00 8 244 4029 4106 3.3.50.43.00 - Emenda 05 - R$
20.005,00
  07.01.00 8 244 4029 4203 3.3.50.43.00 - Emenda 151 R$
10.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4220 3.3.50.43.00 - Emenda 189 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4257 3.3.50.43.00 - Emenda 240 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4272 3.3.50.43.00 - Emenda 304 R$
45.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4292 3.3.50.43.00 - Emenda 337 R$
4.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4456 3.3.50.43.00 - Emenda 361 R$
10.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4313 3.3.50.43.00 - Emenda 388 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4359 3.3.50.43.00 - Emenda 448 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4423 3.3.50.43.00 - Emenda 521 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4513 3.3.50.43.00 - Emenda 633 R$
13.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.703/2011)
DECRETO Nº  18.930,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO PALATAIS DE
SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE,  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor de R$
88.505,00 (Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinco Reais) à
ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO PALATAIS DE
SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE, entidade inscrita no
CNPJ sob nº 60.110.863/0001-43, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e Assistência So-
cial.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nºs 07, 35, 75, 116, 229, 336, 368, 407, 450, 515, 616
e 641, respectivamente de autoria do Vereador José Antônio
Caldini Crespo - R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais),  Vereador
Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00 (dez mil reais),  Rozendo
de Oliveira - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Luís Santos Pereira
Filho - R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) Francisco
Moko Yabiku - R$ 10.000,00 (dez mil reais), Emilio Souza de
Oliveira -, R$ 4.000,00 (quatro mil reais), Gervino Gonçalves
- R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Izídio de Brito Correia - R$
15.000,00 (quinze mil reais), Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00 (cinco mil reais), Claudemir José Justi - R$ 8.000,00
(oito mil reais), Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) e Mario Marte Marinho Júnior - R$ 5.000,00 (cinco mil
reais),  ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de
2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania sob nº 07.01.00
8 244 4029 4108 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 07 - R$
10.005,00;  nº 07.01.00 8 244 4029 4135 3.3.50.43.00 01
1100000 - Emenda 35 - R$ 10.000,00; nº  07.01.00 8 244 4029
4161 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 75 - R$ 5.000,00; nº
07.01.00 8 244 4029 4190 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda
116 - R$ 6.500,00;  nº  07.01.00 8 244 4029 4248 3.3.50.43.00
01 1100000 - Emenda 229 - R$ 10.000,00; nº  07.01.00 8 244
4029 4291 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 336 - R$
4.000,00; nº  07.01.00 8 244 4029 4462 3.3.50.43.00 01
1100000 - Emenda 368 - R$ 5.000,00;  nº  07.01.00 8 244
4029 4330 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 407 - R$
15.000,00; nº 07.01.00 8 244 4029 4361 3.3.50.43.00 01
1100000 - Emenda 450 - R$ 5.000,00; nº  07.01.00 8 244 4029
4418 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 515 - R$ 8.000,00;
nº  07.01.00 8 244 4029 4502 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 616 - R$ 5.000,00 e nº  07.01.00 8 244 4029 4518
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 641 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.702/2011 )
DECRETO Nº 18.931,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AMAS -
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
133.505,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Quinhentos e Cinco
Reais)  à AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS
AUTISTAS DE SOROCABA,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 00.499.300/0001-67, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência
social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nºs 01, 25, 78, 110, 188, 193, 224,
391, 406, 439, 512 e 632, respectivamente de autoria dos
Vereadores José Antônio Caldini Crespo - R$ 10.005,00
(dez  mil  e cinco reais), Anselmo Rolim Neto - R$ 30.000,00
(trinta mil reais), Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), Benedito de Jesus Oleriano - R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais), Luís Santos Pereira Filho - R$
5.000,00 (cinco mil reais), Luís Santos Pereira Filho - R$
3.000,00 (três mil reais), Francisco Moko Yabiku - R$
40.000,00 (quarenta mil reais), Gervino Gonçalves - R$
5.000,00 (cinco mil reais), Izídio de Brito Correia - R$
10.000,00 (dez mil reais), Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00 (cinco mil reais), Claudemir José Justi - R$
9.000,00 (nove mil reais) e Mário Marte Marinho Júnior -
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao orçamento vigente (Lei nº

9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto  correrão por  conta  de  verbas  própr ias ,
consignada no orçamento vigente da Secretaria da
Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4103  3.3.50.43.00 -
Emenda 01 - R$ 10.005,00; 07.01.00 8 244 4029 4125
3.3.50.43.00 - Emenda 25 - R$ 30.000,00; 07.01.00 8
244 4029 4163  3.3.50.43.00 - Emenda 78- R$ 5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4185  3.3.50.43.00 - Emenda 110-
R$ 6.500,00; 07.01.00 8 244 4029 4219  3.3.50.43.00 -
Emenda 188 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4223
3.3.50.43.00 - Emenda 193 - R$ 3.000,00; 07.01.00 8
244 4029 4245  3.3.50.43.00 - Emenda 224 - R$
40.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4316  3.3.50.43.00 -
Emenda 391 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4329
3.3.50.43.00 - Emenda 406 - R$ 10.000,00; 07.01.00 8
244 4029 4350  3.3.50.43.00 - Emenda 439 - R$
5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4415  3.3.50.43.00 -
Emenda 512 - R$ 9.000,00 e,  07.01.00 8 244 4029 4512
3.3.50.43.00 - Emenda 632 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1º DE ABRIL DE 2011
(Processo nº 7.709/2011 )

DECRETO Nº 18.932,
DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA
DEFICIENTES VISUAIS - ASAC, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
95.005,00 (Noventa e Cinco Mil e Cinco Reais) à
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA
DEFICIENTES VISUAIS - ASAC,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.862.254/0001-67, para implantação de programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 012 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
20.005,00
Emenda nº 074 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 152 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 192 - Vereador Pastor Luis Santos - R$ 5.000,00
Emenda nº 241 - Vereador Francisco Moko Yabibu - R$
5.000,00
Emenda nº 305 - Vereador José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 339 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
5.000,00
Emenda nº 355 - Vereador Antônio Carlos Silvano - R$
10.000,00
Emenda nº 386 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 10.000,00
Emenda nº 519 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 8.000,00
Emenda nº 614 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Emenda nº 631 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
2.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da
Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4113 3.3.50.43.00 - Emenda 012 - R$
20.005,00
07.01.00 8 244 4029 4160 3.3.50.43.00 - Emenda 074 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4204 3.3.50.43.00 - Emenda 152 - R$

10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4222 3.3.50.43.00 - Emenda 192 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4258 3.3.50.43.00 - Emenda 241 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4273 3.3.50.43.00 - Emenda 305 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4294 3.3.50.43.00 - Emenda 339 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4450 3.3.50.43.00 - Emenda 355 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4311 3.3.50.43.00 - Emenda 386 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4422 3.3.50.43.00 - Emenda 519 - R$
8.000,00
07.01.00 8 244 4029 4500 3.3.50.43.00 - Emenda 614 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4511 3.3.50.43.00 - Emenda 631 - R$
2.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.712/2011)
DECRETO Nº  18.933,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE
DA BENÇÃO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (Dez Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 50.811.330/0001-35, para obras de reforma de
sua sede e aquisição de equipamentos necessários ao
desenvolvimento de seus programas e projetos na área de
promoção e assistência social..
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nº 222, de autoria do Vereador Pastor Luiz Santos -
R$ 10.000,00 (dez  mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.

§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à sua área de
atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244
4029 1849  4.4.50.42.00 - Emenda 222- R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.713/2011)
DECRETO Nº 18.934,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FILANTROPIA E AMOR AO
PRÓXIMO - FAP, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) à ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FILANTROPIA E AMOR AO PRÓXIMO - FAP,  para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
Emenda nº 220, de autoria do Vereador Pastor Luiz Santos
Pereira Filho- R$ 20.000,00 (vinte  mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:

I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8
244 4029 4243  3.3.50.43.00 - Emenda 220- R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 19.159/1999)
DECRETO Nº 18.935,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Altera as redações dos incisos IV e VI, do artigo 2º, do
Decreto nº 18.138, de 10 de Março de 2010, revoga
expressamente o Decreto nº 18.619, de 19 de Outubro de 2010
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em especial pela Lei nº 8.149, de 02 de maio de
2007.
DECRETA:
Art. 1º O inciso IV, do artigo 2º, do Decreto nº 18.138, de 10
de Março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º (...)
IV - Representantes de Entidades organizadas do segmento
rural, abastecimento, de transportes, em um total máximo de
três representantes:
- Ednei José de Almeida (Titular)
- Alex Sandro Victor dos Santos (Suplente)
Representantes da Companhia de Entrepostos e Armazéns
Gerais de São Paulo.
(...) (NR)
Art. 2º O inciso VI, do artigo 2º, do  Decreto nº 18.138, de 10
de Março de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º (...)



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 411º DE ABRIL DE 2011
VI - Representantes do segmento técnico estadual e munici-
pal, em um total máximo de cinco representantes:
- Ademir de Almeida (Titular);
- Geraldo Ferreira de Andrade (Suplente);
Representantes da Associação Paulista dos Técnicos
Apícolas.
(...)".  (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.138, de 10 de março de 2010, alterado pelos
Decretos nºs 18.183, de 06 de abril de 2010 e 18.410, de 06
de julho de 2010.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto
ocorrerão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 18.619, de 19
de outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.199/1996 - SAAE)
DECRETO Nº 18.936,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação de rede coletora de
esgoto e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de
servidão destinada à implantação de rede coletora de esgoto,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforme consta do Processo Administrativo nº 7.199/96 -
SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Construarte -
Empreendimentos e Construções Ltda. e/ou sucessores
Local: Parte de um imóvel denominado como Gleba "A",
situado no Bairro Água Vermelha - Sorocaba - SP.
Área de incidência da servidão: 92,40 m²
Matrícula: 75.033 - 2º CRIA
Descrição: Esta descrição tem início no ponto número 01,
distante 109,00 metros do ponto "C" da planta do imóvel.
Deste ponto segue em linha reta por uma distância de 2,00
metros, com rumo 64º54'59" SW, até encontrar o ponto 02,
confrontando com área desapropriada pela Prefeitura local
destinada à ligação entre a Rua Benedito de Camargo e a Rua
Lituânia, deste ponto segue em linha reta por uma distância
de 20,38 metros, com rumo de 33º55'08" SW, até encontrar o
ponto 03, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta
por uma distância de 25,67 metros, com rumo 51º00'05" SW,
até encontrar o ponto 04, confrontando com área remanescente
da propriedade, deste ponto deflete à direita e segue em linha
reta por uma distância de 2,00 metros, com rumo 64º54'59"
SW, até encontrar o ponto 05, confrontando com propriedade
que consta pertencer a Glaucia Luiza de Carvalho, deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de
25,26 metros, com rumo 51º00'05" NE, até encontrar o ponto
06, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por
uma distância de 19,84 metros, com rumo 33º55'08" NE,
confrontando com área remanescente da propriedade, até
encontrar o ponto 01, início desta descrição, encerrando uma
área de 92,40m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede
coletora de esgoto, razão pela qual, sobre referida área não
poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies,
nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que
inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.

Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 30.581/2010)
DECRETO Nº 18.937,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Altera  a redação do memorial descritivo constante do artigo
1º do Decreto nº 18.751, de 15 de Dezembro de 2010 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto
nº 18.751, de 15 de Dezembro de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1º - (...)
Proprietário: consta pertencer a  Emígdio Bosch  e/ou
sucessores.
Local: Rua  Frei Ernesto Argemiro Buzzi, 175 - Bairro
Brigadeiro Tobias - Sorocaba/SP.
Matrícula: 63.654 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 697,00m²
Área construída: 159,49m²
Descrição: Parte de um terreno situado no Distrito de
Brigadeiro Tobias, deste Município e Comarca, com as
seguintes medidas e confrontações: pela frente onde mede 21,81
metros em curva, confronta com a Rua Frei Ernesto Argemiro
Buzzi; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde
mede 31,20 metros, confrontando com o imóvel da Prefeitura
de Sorocaba - Centro de Educação Infantil nº 59, deflete à
esquerda e segue em reta 21,12 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão, deflete à esquerda e segue em
reta 34,70 metros, confrontando com propriedade de Júlia
Ribeiro, até encontrar a divisa frontal, ou seja a Rua Frei Ernesto
Argemiro Buzzi, início desta descrição, encerrando a área de
697,00 metros quadrados. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.751, de 15 de Dezembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 15.195/2010)
DECRETO Nº 18.938,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, a Sra. NEUSA PEREIRA DIAS BORGES,
conforme consta do Processo Administrativo nº 15.195/2010,
a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do
loteamento denominado "Jardim Santa Marina - fase II", nesta
cidade, contendo a área de 143,65 m² (cento e quarenta e três
metros quadrados, e sessenta e cinco decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Juvenal Eloy de Rosa, onde mede 37,80 metros; do lado direito
de quem da referida rua olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 10,00 metros; do
lado esquerdo, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 11,00 metros; nos fundos,
confronta-se com a Área de Preservação Permanente existente
no Sistema de Lazer, onde mede em curva 43,00 metros. A área
acima descrita localiza-se defronte aos lotes 55,56,57,58,59 e
60, da quadra B-4, do mesmo loteamento."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 21.091/2010)
DECRETO Nº 18.939,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, ao Sr. JOSÉ VALMIR DA SILVA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 21.091/2010, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do
loteamento denominado "Jardim Santo Amaro", nesta cidade,
contendo a área de 161,00 m² (cento e sessenta e hum metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: faz frente
para a Rua Mobil Lopes de Oliveira, onde mede 24,00 metros;
do lado direito de quem da rua olha para o terreno, confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde mede 4,50
metros; do lado esquerdo, confronta-se com fundos do lote nº
l e parte dos fundos do lote nº 2, ambos da quadra P, do mesmo
loteamento, onde mede 9,50 metros; nos fundos, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede 22,00
metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a
prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o permissionário
obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, de-
fendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que
os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 28.907/2010)
DECRETO Nº 18.940,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no artigo 2º,
do Decreto nº 18.668, de 10 de Novembro de 2010, que dispõe
sobre nomeação de membros para compor a Comissão de
Estudos para analisar as Reivindicações dos Auxiliares de
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Educação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar
da data de publicação deste Decreto, o prazo para conclusão
dos trabalhos realizados pela  Comissão de Estudos para
analisar as Reivindicações dos Auxiliares de Educação,
nomeada pelo Decreto nº 18.668, de 10 de novembro de 2.010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.679/2011)
DECRETO Nº 18.941,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL PAZ E AMOR, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (Dez Mil Reais) à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
PAZ E AMOR, para implantação de programas e projetos na
área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 372 - Vereador Gervino Gonçalves- R$ 5.000,00
Emenda nº 648 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4300 3.3.50.43.00 - Emenda 372 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4524 3.3.50.43.00 - Emenda 648 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.680/2011)
DECRETO Nº  18.942,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL PAZ E AMOR, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
PAZ E AMOR, para obras de construção e ampliação de sua
sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 532 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 626 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de

recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de sua atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1857 4.4.50.42.00 - Emenda 532 -
R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 1906 4.4.50.42.00 - Emenda 626 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.681/2011 )
DECRETO Nº 18.943,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao GRUPO
DE APOIO E COMBATE Á DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTÔNIO - GRASA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais) ao GRUPO DE APOIO
E COMBATE À DROGA E ÁLCOOL SANTO ANTÔNIO -
GRASA, entidade inscrita no CNPJ sob nº 03.289.885/0001-
89, para implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº   45 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Emenda nº 381  - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 396 - Vereador Izídio de Brito Correia- R$ 40.000,00
Emenda nº 492 - Vereador José Geraldo Reis Viana - R$ 5.000,00
Emenda nº 503 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 8.000,00

Emenda nº 536 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 657 - Vereador  Mário Marte Marinho Júnior- R$
7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
 07.01.00 8 244 4029 4142 3.3.50.43.00 - Emenda 45 - R$
10.000,00.
 07.01.00 8 244 4029 4308 3.3.50.43.00 - Emenda 381 - R$
5.000,00.
 07.01.00 8 244 4029 4321 3.3.50.43.00 - Emenda 396 - R$
40.000,00.
 07.01.00 8 244 4029 4398 3.3.50.43.00 - Emenda 492 - R$
5.000,00.
 07.01.00 8 244 4029 4408 3.3.50.43.00 - Emenda 503 - R$
8.000,00.
 07.01.00 8 244 4029 4435 3.3.50.43.00 - Emenda 536 - R$
10.000,00.
 07.01.00 8 244 4029 4533 3.3.50.43.00 - Emenda 657 - R$
7.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.
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MARIA APARECIDA MARINS DAEMON

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais

em substituição

(Processo nº 7.682/2011 )
DECRETO Nº 18.944,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao GRUPO
DE APOIO E COMBATE Á DROGA E ÁLCOOL SANTO
ANTÔNIO - GRASA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
9.000,00 (Nove Mil Reais) ao GRUPO DE APOIO E
COMBATE À DROGA E ÁLCOOL SANTO ANTÔNIO -
GRASA, entidade inscrita no CNPJ sob nº 03.289.885/0001-
89, para investimentos visando melhorar os programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 431- Vereador Pastor Luís Santos- R$ 4.000,00
Emenda nº 542 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano- R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1820 4.4.50.42.00 - Emenda 431 - R$
4.000,00.
07.01.00 8 244 4029 1861 4.4.50.42.00 - Emenda 542 - R$
5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.683/2011)
DECRETO Nº 18.945,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao INSTITUTO
ATLETA CIDADÃO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) ao INSTITUTO ATLETA
CIDADÃO, para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 330 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
5.000,00
Emenda nº 376 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 544 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a

redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4288 3.3.50.43.00 - Emenda 330 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4304 3.3.50.43.00 - Emenda 376 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4437 3.3.50.43.00 - Emenda 544 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.684/2011)
DECRETO Nº 18.946,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao LAR
EDUCANDÁRIO BEZERRA DE MENEZES, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
5.000,00 (Cinco Mil Reais) ao LAR EDUCANDÁRIO
BEZERRA DE MENEZES, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 71.493.472/0001-71, para implantação de programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 499 - Claudemir José Justi - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à

matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
10.04.00 12 365 2022 4404 3.3.50.43.00 - Emenda 499- R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.685/2011)
DECRETO Nº 18.947,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao LAR
EDUCANDÁRIO BEZERRA DE MENEZES, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
15.000,00 (Quinze Mil Reais) ao LAR EDUCANDÁRIO
BEZERRA DE MENEZES, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 71.493.472/0001-71, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 31 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Emenda nº 54 - Vereador Rozendo de Oliveira -   R$   5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
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O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4131 3.3.50.43.00 - Emenda 31 -
R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4150 3.3.50.43.00 - Emenda 54 - R$
5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 17.492/2004)
DECRETO Nº 18.948,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Aprova a regularização do Loteamento denominado
"JARDIM RESIDENCIAL JÚLIA MARTINEZ", nos termos
da Lei nº 2.272, de 9 de Abril de 1984 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos da Lei nº 2.272, de 9
de Abril de 1984,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a regularização do Loteamento sob a
denominação de "Jardim Residencial Júlia Martinez", situado
na Rua Dorothy de Oliveira, no Bairro Itatuba, nesta cidade,
nos termos da Lei nº 2.272, de 9 de Abril de 1984.
Art. 2º A regularização levada a efeito pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba não exime o loteador das responsabilidades
decorrentes da implantação dos equipamentos urbanos e
comunitários.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.686/2011 )
DECRETO Nº 18.949,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CASA DO
MENOR DE SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
70.505,00 (Setenta Mil, Quinhentos e Cinco Reais) à CASA
DO MENOR DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 50.819.960/0001-56, para implantação de programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 13 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 76 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 10.000,00
Emenda nº 84 - Vereador Hélio Aparecido de Godoy - R$
10.000,00
Emenda nº 101  - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.500,00
Emenda nº 199 - Vereador Luís Santos Pereira Filho - R$
5.000,00
Emenda nº 367 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 392 - Vereador Ozídio de Brito Correia - R$
10.000,00
Emenda nº 524 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 9.000,00
Emenda nº 602 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo

anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4114 3.3.50.43.00 - Emenda    13 - R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4162 3.3.50.43.00 - Emenda   76   R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4164 3.3.50.43.00 - Emenda   84   R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4177 3.3.50.43.00 - Emenda 101   R$
6.500,00
07.01.00 8 244 4029 4228 3.3.50.43.00 - Emenda 199   R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4462 3.3.50.43.00 - Emenda 367   R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4317 3.3.50.43.00 - Emenda 392   R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4426 3.3.50.43.00 - Emenda 524   R$
9.000,00
07.01.00 8 244 4029 4490 3.3.50.43.00 - Emenda 602   R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA  LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.799/2011 )
DECRETO Nº 18.950,

DE 31 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à  APCD -
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS CIRURGIÕES DENTISTAS,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
12.000,00 (Doze Mil Reais) à APCD - ASSOCIAÇÃO
PAULISTA DOS CIRURGIÕES DESNTISTAS, para
implantação de programas e projetos na área da Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
Emenda nº 638 de autoria do Vereador  Mário |Marte Marinho
Júnior- R$12.000,00 (doze mil  reais), ao orçamento vigente

(Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Saúde 11.01.00 10
302 1011 4516 3.3.50.43.00 - Emenda 638- R$ 12.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

1 - PROCESSO Nº 18.335/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a Empresa
INERGY DO BRASIL LTDA., para viabilizar a instalação
de uma unidade industrial no Município de Sorocaba,
destinada à fabricação e a distribuição de tanques plásticos
de combustível para o segmento automobilístico.

 DATA - 17/3/2011
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2 - PROCESSO Nº 18.334/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a Empresa
SCÓRPIOS INDÚSTRIA METALURGICA LTDA., para
viabilizar a instalação de uma unidade industrial no
Município de Sorocaba, destinada à fabricação e a distribuição
de produtos de artefatos estampados de metal para o segmento
automotivo.
DATA - 29/3/2011

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   18.129/1997
INTERESSADO -  ORIVALDO GABRIEL BECHELI E OU
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  ELISANGELA APARECIDA DE MELO

2-  PROCESSO Nº   2.913/2010
INTERESSADO -  ANTONIO EDUARDO PEREIRA
RAMOS
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  ANTONIO EDUARDO RAMOS
PEREIRA

3-  PROCESSO Nº   13.635/1994
INTERESSADO -  FAUZIA THOME DE PAULA E OU
ASSUNTO -  Cópia do  Alvara
SOLICITANTE -  CLAUDIA REGINA SPANA PANSARINI

4- PROCESSO -  15.673/1994

INTERESSADO -  EVANILDE  OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
INTERESSADO -  MARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

5- PROCESSO -  21.306/2010
interessado -   JOSIEL ANDRADE DOS SANTOS
ASSUNTO -  Cópia  do Habite-se
SOLICITANTE -  JOSIEL ANDRADE DOS SANTOS

6- PROCESSO -  18.960/2010
interessado -  CARLOS ALBERTO DOS ANJOS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ANTONIO HERNANDES MORENO

7- PROCESSO -  12.794/2008
interessado -  JOSE ALVES MARTINS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JOSE ALVES MARTINS

8- PROCESSO -  19.895/2004
interessado -  DOUGLAS RICARDO RIBEIRO ALVES
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  ADAIR ALVES FILHO

9- PROCESSO -  20.219/1999
interessado -  JULIANA RODRIGUES AMARAL GURGEL
ASSUNTO -  Cópia  do Projeto
SOLICITANTE -  MATILDE VALENTIM

10- PROCESSO -  16.346/2009
interessado -  JOAO XAVIER LIMA
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  PAULO SERGIO MARCOS

11- PROCESSO -  19.386/1996
interessado -  LAZARO RODRIGUES DA ROSA
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  MARIA  DE FATIMA INACIO

12- PROCESSO -  20.435/1998
interessado -  MIGUEL SANCHES GALERA
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  MARCELA SCHNEIATER DE  OLIVEIRA
PENHA

 MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ARY JUVENAL SALZANO,
Médico, Grupo PA 03, referência 02, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 09% (nove por cento)
adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DIRCEU NORONHA, Motorista
Especializado, Grupo OP 11, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2006 e adicional
de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

  SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) EVALDO TEIXEIRA CALADO, Diretor de
Escola de 1º e 2º graus, Nível IV, Grupo QM 34, referência 09,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de
1994 e adicional de tempo de serviço de 37% (trinta e sete por
cento) adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) NADIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, Grupo PA 02, referência 03, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 09%
(nove por cento) adquiridos em Março de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) VERA LUCIA FALCONI MACHADO,
Assistente Social I, Grupo TS 11, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2000 e adicional
de tempo de serviço de 31% (trinta e um por cento) adquiridos
em Março de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ZULMIRA DE FATIMA ANDRADE,
Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Dezembro de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Dezembro de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) TEREZA LINA MARQUES DONADON, PEB I, N/I,
Grupo MG 03, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 19% (dezenove por cento)
adquiridos em Outubro de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SILVIA MATILDE PASCHOAL RIBEIRO,
Médico, Grupo SAM 01, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos
em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) GISELDA DE CARVALHO, PEB I, N/II,
Grupo MG 04, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-

parte a partir de Fevereiro de 2006 e adicional de tempo de
serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Março
de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA HELENA DOS
SANTOS, PEB I, N/II, Grupo MG 04, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2009 e
adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARCOS ANTONIO
FIGUEIREDO BISTÃO, Supervisor de Administração I,
Grupo AD 16, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Julho de 1995 e adicional de tempo de
serviço de 35% (trinta e cinco por cento) adquiridos em Julho
de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portarias nº 13.610/DDP, 13.611/DDP, 13.612/DDP,
13.613/DDP, 13.614/DDP e 13.615/DDP de 25 de março de
2011 foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na data de 25/03/2011 nos termos do Art. 78
da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.441/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ADELAIDE PIVA DE LIMA SANCHES, Diretor de
Escola, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
solteira ADELAIDE PIVA DE LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.442/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RENATA MARIANO LEÃO MENDES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
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nome de solteira RENATA MARIANO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.549/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, de acordo
com o contido no Processo Administrativo nº 2.342-1/2011,
ROSELI MEGLIONINI LOPES AYRES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir
de 22 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.562/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARIA LUIZA HATEM DONATELLI, Assessor Técnico,
o seu nome de solteira MARIA LUIZA HATEM.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.563/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de IZAURA MENDES ROSA NOVAES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de solteira IZAURA MENDES ROSA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.564/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de GRAZIELA GEMIGNANI, Enfermeiro, da Secretaria da
Saúde, o seu nome GRAZIELA GEMIGNANI PIAZZA, de
acordo com alteração da certidão de nascimento.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.565/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ALESSANDRA CIRILO, Vice Diretor, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ALESSANDRA
CIRILO NUNES.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.566/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA CAROLINA BÉRGAMO BIASOTO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ANA CAROLINA BÉRGAMO BIASOTO GUIDIO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.567/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CAROLINA GOMEZ CASTRO, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada CAROLINA
GOMEZ CASTRO RODRIGUES.

Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.568/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
CAROLA NUNES DE MEIRA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
CAROLA NUNES DE MEIRA CAMPOS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.569/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
DANIELI SIQUINELLI, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada DANIELI SIQUINELLI
DEL POÇO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.570/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ELIDIANE RODRIGUES, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada ELIDIANE RODRIGUES
AMANCIO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.571/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ELIZA MARA SOARES, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada ELIZA MARA SOARES
MIRANDA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.572/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ELOISA DOS SANTOS, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada ELOISA DOS SANTOS
SAMPAIO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.573/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ÉRICA DA SILVA DIAS, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada ÉRICA DA SILVA DIAS
RAMOS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.574/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
FERNANDA DOS REIS HERGESEL, Inspetor de Alunos,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada FERNANDA

HERGESEL ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.575/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
GIULIANNI DALVA DELA POZZA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada GIULIANNI DALVA DELA POZZA COLONESI.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.576/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
JANAÍNA PATRÍCIA DE OLIVEIRA LEITE, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada JANAÍNA PATRÍCIA DE OLIVEIRA LEITE
E OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.577/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
JULIANA GRAZIÉLLE DE SOUZA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada JULIANA GRAZIÉLLE DE SOUZA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.578/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
LAUREN DELGADO MESSIAS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada LAUREN DELGADO MESSIAS CAZERTA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.579/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARIA DAS GRAÇAS SERAFIM, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada MARIA DAS
GRAÇAS SERAFIM DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.580/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARINETE APARECIDA RODRIGUES, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
MARINETE APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.581/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de

MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada MARTA
CRISTINA DE OLIVEIRA FERNANDES.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.582/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de NEUSAMARI PIRES DOS SANTOS, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
NEUSAMARI PIRES DOS SANTOS LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.583/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PRISCILA BOLINA PELLINI, Oficial de Comunicação,
da Secretaria da Comunicação, o seu nome de casada
PRISCILA BOLINA PELLINI RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.584/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.585/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RAQUEL APARECIDA SAVIOLI, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada RAQUEL
APARECIDA SAVIOLI ANTUNES.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.586/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RENATA FRANCISCO SEWAYBRICKER, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada RENATA SEWAYBRICKER DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.587/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RILDA VIEIRA SANTOS, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada RILDA VIEIRA
PEREZ.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.588/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
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resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SHISLAINE GODOY MARIA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada SHISLAINE
GODOY MARIA DE PROENÇA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.589/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SHUNAMITA DA SILVA ALMEIDA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
SHUNAMITA ALMEIDA MUNDSTOCK.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.590/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SILVANA MOREIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada SILVANA MOREIRA
GARCIA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.591/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SIMONE SANTANA DA SILVA, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada SIMONE
SANTANA DA SILVA INARDE.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.592/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de VANESSA VIVIANE GLAUSER, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada VANESSA VIVIANE GLAUSER SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.593/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de VERENA CRISTINA PEZZATO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada VERENA CRISTINA PEZZATO DIAS.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.596/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, JEANE GUEDES MENDONÇA
FRANCO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 23 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.597/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,

resolve dispensar, a pedido, ANDRE LUIZ GAROFALO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.598/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, GUARACI ANTONIO DOS
SANTOS BARROSO (matrícula 46496-7), Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 24 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.599/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, PRISCILA CARRIEL DE LIMA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.600/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, GILBERTO LUIZ LEITE FILHO,
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 25
de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.601/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, MARCOS ANTONIO FAVERO, Servente,
da Secretaria da Cidadania, para exercer seu cargo na Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de Março de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.602/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de MIRIAM COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO, do
cargo de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.603/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de TIAGO HENRIQUE MARCELINO, do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.604/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de VINÍCIUS BARROS DA SILVA, do cargo de Técnico
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.605/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de

suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de FRANCIS PAULO DE SAMPAIO, do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.606/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de CRISLÉIA CASSIA DA SILVA FERNANDES, do
cargo de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.607/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MONICA
VERIDIANA PAVANI, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 22 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.608/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TANIA
APARECIDA SILVA LOPEZ, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.609/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DANIELE
LOPES DIAS LEITE, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 28 de Março de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.610/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FRANCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Março de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.611/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RENATA
MARIANO (matrícula 47617-5), Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22 de Março de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.612/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RAFAEL
SEGATO FERREIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Planejamento e Gestão, a partir de 23 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.613/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008 e
de acordo com o Decreto nº 18.615/2010, resolve readaptar,
no cargo de Professor de Educação Básica I, Nível II -
Readaptado, LEILA RODRIGUES DA SILVA, lotado na
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.614/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANTO-
NIO RIZZARDO RODRIGUES, Gerente de Unidade e
Serviços II, a partir de 01 de Abril de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.746/DCF de 07 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.615/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto no artigo 11 da Lei
Municipal nº 4.169 de 01 de março de 1993, nomeia ANA
PAULA FAVERO SAKANO como Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, a partir de 01 de Abril de 2011, para mandato até
31 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.616/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, DARCI LOURENÇO,
para exercer, em comissão, o cargo de Gerente de Unidade e
Serviços II, a partir de 01 de Abril de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.837/DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.617/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, JORGE JESUS
CLARO, para exercer, em comissão, o cargo de Gerente de
Unidade e Serviços I, a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.618/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, MAURICIO
AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI, para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de 01 de Abril
de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.899/DAP
de 20 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.619/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA
CRISTINA GENTILE CONTO, Agente de Vigilância Sanitária,
da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital nº 01/2011

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a classificação prévia:

MÉDICO - GINECOLOGISTA
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OBS.: Conforme item 4 do edital, caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos no dia 04/04/11, sendo que deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Gestão de
Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no horário das 10h às 16h, devidamente fundamentado e conter número do
processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.

Sorocaba, 31 de março de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - nº 02/2011

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para estágio na área de PATOLOGIA
CLÍNICA, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas
presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio na área de Patologia Clínica, para
estagiar no Laboratório Municipal Djair Íscaro:

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE - Rua Antonio Soares, nº 329 - Jd. Paulistano, munido do original da Cédula Oficial de Identidade.
Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o candidato assine e preencha,
de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral (RG), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas nos dias 04/04/2011 a 08/04/2011, no horário das 9h às 16h, em Sorocaba, no CIEE - Rua
Antonio Soares, nº 329 - Jd. Paulistano.
2.4. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições
do estágio pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 10% (dez por cento)
do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com a Lei nº 11.788/2008 (Federal).
2.4.1. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este
Laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como
deficiente apto para concorrer as vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
2.4.2.O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em
favor de sua situação.
2.4.2.Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação
2.4.3.Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada a respectiva ordem de   classificação.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20 questões de múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
3.3. A prova versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo I deste Edital.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1.  A prova será realizada na cidade de Sorocaba, sendo que o dia hora e o local serão divulgados  na Imprensa Oficial do
Município e/ou local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
4.2.3. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
4.2.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
4.2.5. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta esferográfica de
tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como, do documento de identidade original
ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso),
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte.
4.2.6 No ato da realização da prova será fornecido Caderno de Questões, e também, na qual o candidato deverá colocar o seu
número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um
destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
4.2.7.Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;

f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não
permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na
prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que tiver maior idade e maior
número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. . Caberá à Secretária de Gestão de Pessoas da Prefeitura  de Sorocaba a homologação deste PROCESSO SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela Imprensa Oficial do Município ou imprensa local, para
procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 7h e 21h sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-
se rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de acordo com o estabelecido na Lei nº 11.788 de 25/09/2008, e obedecendo-se a
ordem de classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba, através do
Convênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o RG e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino, constando a matrícula, curso,
horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do processo
seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de homologação de seus
resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao estágio. A Prefeitura de
Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados em número que atenda a disponibilidade de
vagas para estágio, durante o período de validade do processo seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua eliminação do processo
seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1- Vidraria utilizada em laboratório de análises clínicas
2- Conversões no sistema volumétrico: litro, mililitro, microlitro.
3- Fator de calibração
4- Curva de calibração
5- Diluições
6- O sangue:
6.1- Componentes: hemácias e leucócitos
6.2- Soro e plasma
7- Colorações utilizadas em hematologia
7.1- Leishman
7.2- Azul de crezil brilhante
8- Colorações utilizadas em microbiologia
8.1- Gram
8.2- Ziehl - Nielsen
9- Princípios da espectrofometria: absorbância e transmitância
10- Métodos parasitológicos
10.1- Hoffmann
10.2- Faust
10.3- Baerman
11- O exame de urina:
11.1- Exame físico
11.2- Exame químico

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES -  nº 03/2011

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para estágio na área
de Direito, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas
presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio nas área de Direito:
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2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE - Rua Antonio Soares, nº 329 - Jd. Paulistano, munido do original da Cédula Oficial de Identidade.
Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o candidato assine e preencha,
de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral (R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas nos dias  04/04/2011 a 08/04/2011, no horário das 9h às 16h, em Sorocaba, no CIEE - Rua
Antonio Soares, nº 329 - Jd. Paulistano.
2.4. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições
 do estágio pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 10% (dez por cento)
do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com a Lei nº 11.788/2008 (Federal).
2.4.1. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este
Laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como
deficiente apto para concorrer as vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
a) O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor
de sua situação.
2.4.2.Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação
2.4.3.Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada a respectiva ordem de   classificação.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20  questões de múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
3.3. A prova versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo I deste Edital.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba, no dia 17/04/2011, ás 9 horas sendo que o local será divulgado na Imprensa
Oficial do Município e/ou local, no dia15/04/2011.
5.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes conforme item 5.1 deste Edital.
5.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
5.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
5.2.3. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.2.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
5.2.5. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta esferográfica de
tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como, do documento de identidade
original.
5.2.6 No ato da realização da prova será fornecido Caderno de Questões, e também, na qual o candidato deverá colocar o seu
número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um
destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
5.2.7.Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não
permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

5.3. Do julgamento da Prova Objetiva
5.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
5.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
5.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
5.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 10 (dez) pontos na
prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, ao
candidato:
a) que obtiver maior número de acertos nas questões de Direito Constitucional;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Direito Civil;
c) tiver maior idade;
d) maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. . Caberá ao Secretário de Gestão Pessoas da Prefeitura  de Sorocaba a homologação deste PROCESSO SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela Imprensa Oficial do Município ou imprensa local, para
procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 8h e 17h sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-
se rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de estágio obedecendo-se a ordem de classificação final dos candidatos habilitados,
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do Convênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o RG e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino, constando a matrícula, curso,
horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.
b) Protocolo da Carteira de Estagiário da OAB. (90 dias para apresentação do protocolo caso não apresente seu estágio será
interrompido), para os habilitados a partir do 4º ano ou 7º semestre.

c) Tempo hábil de estágio de 1 (um) ano comprovado pela declaração da Unidade de Ensino.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do processo
seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de homologação de seus
resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao estágio. A Prefeitura
Municipal de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados em número que atenda a
disponibilidade de vagas para estágio, durante o período de validade do processo seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua eliminação do processo
seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ANEXO I

DIREITO CONSTITUCIONAL
Dos princípios fundamentais.
Dos direitos e garantias fundamentais. Dos direitos e deveres individuais e coletivos. Dos direitos sociais. Da nacionalidade.
Dos direitos políticos. Dos partidos políticos.
Constituição: conceito e conteúdo. Leis constitucionais, complementares e ordinárias. Eficácia, aplicação, interpretação e
integração das normas constitucionais. Leis complementares à Constituição.
Remédios constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, direito de petição.

DIREITO CIVIL
Lei de Introdução ao Código Civil.
Das Pessoas Naturais. Da Personalidade e da Capacidade. Dos Direitos da Personalidade. Da ausência.
Das Pessoas Jurídicas. Disposições Gerais. Das Associações. Das Fundações.
Do Domicílio.
Dos Bens. Dos Bens Considerados em Si Mesmos. Dos Bens Reciprocamente Considerados. Dos Bens Públicos.
Dos Fatos Jurídicos. Do Negócio Jurídico. Disposições Gerais. Da Representação. Da condição, do Termo e do Encargo. Dos
Defeitos do Negócio Jurídico. Da invalidade do Negócio Jurídico. Dos Atos Jurídicos Lícitos. Dos Atos Ilícitos.

DIREITO DO TRABALHO
Introdução. Normas Gerais de Tutela do Trabalho. Identificação profissional. Duração do Trabalho. Salário mínimo. Férias
Anuais. Segurança e Medicina do Trabalho.
Contrato Individual do Trabalho. Disposições Gerais. Remuneração.

ATUALIDADES

BIBLIOGRAFIA
DIREITO CONSTITUCIONAL: "Curso de Direito Constitucional Positivo" - José Afonso da Silva - Editora Malheiros.
DIREITO CIVIL: "Curso de Direito Civil Brasileiro" - Maria Helena Diniz - Editora Saraiva.
DIREITO DO TRABALHO - "Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho" - Valentim Carrion - Editora Saraiva.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
13.636/DDP GRACIELE DE CARVALHO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
13.637/DDP ROBSON PARRO MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.638/DDP MARIA JOSÉ DE SOUZA MÉDICO
13.639/DDP SORAYA AYRES PEDROSO MÉDICO
13.640/DDP CAIO AUGUSTO SABOYA RIBEIRO MÉDICO
13.641/DDP MARIA FERNANDA BENEVENUTO FONTÃO MÉDICO
13.642/DDP TIAGO GAZONATTO BRENGA MÉDICO
13.643/DDP DANIELE MARGARIDA FLORENZANO FLORES MÉDICO
13.644/DDP RAFAEL SOARES NUNES PINHEIRO MÉDICO
13.645/DDP MARIANA ANUNCIAÇÃO SAULLE SADOCCO MÉDICO
13.646/DDP MARÍLIA GABRIELA SOARES TELEFONISTA ATENDENTE
13.647/DDP SÍLVIA SAMPAIO ARAÚJO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.648/DDP ANA MARIA LEITE SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.649/DDP ROSELI NIKOLESKI DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.650/DDP BRUNA GOMES MORANIDM TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.651/DDP EUNICE DE ANDRADE PEREIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.652/DDP LUIZ CARLOS PINHEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.653/DDP FERNANDO MÁXIMO CAMARGO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.654/DDP BRUNA CAROLINA CAMPOS LEME TELEFONISTA ATENDENTE
13.655/DDP MARCELO HIROSHI SHIMADA INSPETOR DE ALUNOS
13.656/DDP NATÁLIA FIGUEIREDO GONCHARENCO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.657/DDP IGOR DA MATTA OLIVEIRA MÉDICO
13.658/DDP JOÃO HENRIQUE CRESPO BARREIROS MÉDICO
13.659/DDP IVANI FOGAÇA GIMENEZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.660/DDP BRUNO DE GÓES VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.661/DDP CAMILA CONRADO CANATTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.662/DDP DAIANE VIEIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.663/DDP ARUAN CORREA DA GLÓRIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.664/DDP ROSILAINE DA SILVA DEL BEM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.675/DDP EDIVALDO GALDINO DOS SANTOS OPERADOR DE MÁQUINAS
13.676/DDP ERIQUE RICARDO DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS
13.677/DDP MÁRIO RIQUE TAIRA OPERADOR DE MÁQUINAS
13.678/DDP MANOEL TERTULIANO NETO OPERADOR DE MÁQUINAS
13.679/DDP ELIEL DA SILVA MELO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
13.681/DDP EUGÊNIO CARLOS VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
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Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 31 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.610/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de JÚLIO CÉSAR
MARCIANO, nomeado pela portaria nº. 13.468/DDP, de 16
de março de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.611/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ROSANA DEMÉTRIO,
nomeada pela portaria nº.13.486/DDP, de 16 de março de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.612/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de VILMA VIEIRA
ARAÚJO COSTA, nomeada pela portaria nº.13.490/DDP, de

16 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.613/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ADELINE DE ARRUDA
BRITO, nomeada pela portaria nº.13.497/DDP, de 16 de março
de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.614/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de KELVIANI LUDMILA DOS
SANTOS ALMEIDA, nomeada pela portaria nº.13.510/DDP,
de 16 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
.Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.615/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CÁSSIO IRONALDO DE
MORAES, nomeado pela portaria nº.13.461/DDP, de 16 de
março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.616/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.381/DDP, de 01 de março de
2011, que nomeou LEOPOLDO ROSON HIROSE, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.617/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.463/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou LUCINEI WAGNER ALVES, para exercer
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.618/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.467/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou PATRÍCIA DELCOURT DE SEIXAS
FERREIRA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.619/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.469/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou FLÁVIA GUZZON BOSCHINI, para exercer
o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.620/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.470/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou DANIEL ROGÉRIO MENDES
FERNANDES, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.621/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.471/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou MARIANA ORTEGA PEREZ, para exercer
o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.622/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.472/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou RAFAEL PAULETTI GONÇALVES, para
exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.623/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.473/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou DANIELA LASERRA BELINO, para
exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.624/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.474/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou FERNANDA DIAS RIBEIRO, para exercer
o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.625/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.478/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou LARISSA TELES SANCHES, para exercer
o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.626/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.481/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou MALÚ PELEGRINELLI MORAES, para
exercer o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.627/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.484/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou GEISSON RICARDO MARTINS
FLORES, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.628/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.394/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou ANDRÉ VIEIRA FLORENTINO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 13.629/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.407/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou ANDREZA APARECIDA DE SOUZA
SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.630/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.501/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou ADRIANA FLORIANO SALES DE
RENZIS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.631/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.505/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou SHANDRA MARA DA SILVA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.632/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.506/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou DAIANE DUTRA RODRIGUES, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.633/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.523/DDP, de 17 de março de
2011, que nomeou ELISÂNGELA DAMARIS VIGÍLIO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.634/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.388/DDP, de 02 de março de
2011, que nomeou CINÉSIO JOSÉ DE PONTES, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.635/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.517/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou CARINA GUEDES DE ASSIS, para exercer
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.636/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia GRACIELE DE CARVALHO, para exercer
na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.637/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia ROBSON PARRO, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.638/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia MARIA JOSÉ DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.639/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SORAYA AYRES PEDROSO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.640/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia CAIO AUGUSTO SABOYA RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.641/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MARIA FERNANDA BENEVENUTO
FONTÃO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.642/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-

curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia TIAGO GAZONATTO BRENGA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.643/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia DANIELE MARGARIDA FLORENZANO
FLORES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.644/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia RAFAEL SOARES NUNES PINHEIRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.645/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MARIANA ANUNCIAÇÃO SAULLE
SADOCCO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.646/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia MARÍLIA GABRIELA SOARES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13
de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.647/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia SÍLVIA SAMPAIO ARAÚJO, para exercer
na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.648/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ANA MARIA LEITE SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro

de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.649/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ROSELI NIKOLESKI
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.650/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia BRUNA GOMES
MORANIDM, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.651/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia EUNICE DE
ANDRADE PEREIRA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.652/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LUIZ CARLOS
PINHEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.653/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDO MÁXIMO
CAMARGO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.654/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia BRUNA CAROLINA
CAMPOS LEME, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE,
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criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.655/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARCELO HIROSHI
SHIMADA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.656/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia NATÁLIA
FIGUEIREDO GONCHARENCO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.657/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia IGOR DA MATTA
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17
de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.658/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JOÃO HENRIQUE
CRESPO BARREIROS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.659/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia IVANI FOGAÇA
GIMENEZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.660/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia BRUNO DE GÓES
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei

nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.661/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia CAMILA CONRADO CANATTO, para
exercer na Secretaria da Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.662/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia DAIANE VIEIRA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.663/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia ARUAN CORREA DA GLÓRIA, para
exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.664/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia ROSILAINE DA SILVA DEL BEM, para
exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.665/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JÉSSICA PINHEIRO MIMI,
nomeada pela portaria nº.13.541/DDP, de 22 de março de 2011,
para o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.666/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOSÉ LUIZ DOS SANTOS,
nomeado pela portaria nº.13.567/DDP, de 22 de março de 2011,
para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.667/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROBERSON JOSÉ
CALDERAN GARCIA, nomeado pela portaria nº.13.568/
DDP, de 22 de março de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.668/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de APARECIDO LOPES
JÚNIOR, nomeado pela portaria nº.13.590/DDP, de 23 de março
de 2011, para o cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.669/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MILENA VIEIRA DE
QUEIRÓZ, nomeada pela portaria nº.13.592/DDP, de 23 de
março de 2011, para o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.670/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de PEDRO AFONSO
ACQUAVIVA CARRANO, nomeado pela portaria nº.13.596/
DDP, de 23 de março de 2011, para o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.671/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MICHELA MORAES
MELAKER SILVA, nomeada pela portaria nº.13.539/DDP, de
22 de março de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.672/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FLÁVIO AUGUSTO ROLIM,
nomeado pela portaria nº.13.566/DDP, de 22 de março de 2011,
para o cargo de ENGENHEIRO ELETRICISTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.673/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FERNANDA CRISTINA
TAVARES, nomeada pela portaria nº.13.578/DDP, de 22 de
março de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.674/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de FERNANDA GOMES
NOGUEIRA OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº.13.542/
DDP, de 22 de março de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.675/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia EDIVALDO
GALDINO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE
MÁQUINAS, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.676/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ERIQUE RICARDO
DA SILVA, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE
MÁQUINAS, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.677/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRIO RIQUE TAIRA,
para exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana,
em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS,
criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.678/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MANOEL
TERTULIANO NETO, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
OPERADOR DE MÁQUINAS, criado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.679/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ELIEL
DA SILVA MELO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.680/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, re-
solve prorrogar por 05 dias, a posse de ALESSANDRA
VANESSA GOUVEA MARTINS, nomeada pela portaria
nº.13.575/DDP, de 22 de março de 2011, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.681/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia EUGÊNIO CARLOS VIEIRA, para exercer
na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
100/2011 HENRIQUE AFONSO GARRIDO TÉCNICO DE TRATAMENTO
101/2011 LIDIANA MENDES GUILHERME LEITE TÉCNICO DE TRATAMENTO
102/2011 RODOLFO AUGUSTO GRAZINA VILLAREJOS TÉCNICO DE TRATAMENTO
103/2011 ANA PAULA SOUZA MIRANDA FIDENCIO TÉCNICO DE TRATAMENTO
104/2011 IVAN XAVIER CONSORTI LABORATORISTA
105/2011 ROSELI DE OLIVEIRA BORBA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
106/2011 ELIAS LUIZ DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
107/2011 JACkSON EMILIO BATISTA BARBOSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
108/2011 LETÍCIA DE CAMPOS SORRILHA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
109/2011 DALTON JOSÉ OLIVEIRA FEIJÓ AJUDANTE DE SERVIÇOS
110/2011 GILMAR XAVIER RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
111/2011 MARCELO BORDIERI AJUDANTE DE SERVIÇOS
112/2011 HÉLIO RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
113/2011 MICHEL MILAKER SILVA AJUDANTE DE SERVIÇO
114/2011 MARCELO DOMINGOS DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
115/2011 CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
116/2011 LUIS FERNANDO DUARTE AJUDANTE DE SERVIÇOS
117/2011 MARCELO DE JESUS BERGONCINI AJUDANTE DE SERVIÇOS
118/2011 LUIZ CARLOS NAVARRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
119/2011 SIDNEI CANDIDO MARQUES AJUDANTE DE SERVIÇOS
120/2011 FABRÍCIO  DA SILVA ROMÃO AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a
ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 03/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 5599/2010-SAAE,

RESOLVE:
homologar a pena de advertência aos servidores autárquicos municipais Rafael Francisco Ferraz  e Jario Cosme Alves, lotados
no Setor de Distribuição e Manutenção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, nos termos do artigo 160, com
fulcro no artigo 154, incisos I ao XII, todos da Lei nº 3.800/91.
Publique-se.
Sorocaba, 31 de março de 2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 91/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com nomeações através das  Portarias publicadas em 18 de março de
2011; conforme relação abaixo:

PORTARIA       NOME CARGO
42/2011 DIRNEI APARECIDO MACHADO TÉCNICO DE TRATAMENTO
45/2011 LETÍCIA BOSCHINI TÉCNICO DE TRATAMENTO
49/2011 BRUNO DE MOURA TÉCNICO DE TRATAMENTO
50/2011 TABATA DRIELLY DA SILVA RUIZ TÉCNICO DE TRATAMENTO
52/2011 VANESSA MEIRA BARBOSA TÉCNICO DE TRATAMENTO
54/2011 BRUNO CAMARGO FERREIRA PROCURADOR
58/2011 RAFAEL ADRIANO DIAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 92/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 43/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou LUCIANO CANOVA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 93/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 44/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou RAFAEL DUARTE ROSSI,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 94/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 47/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou NANI DE OLIVEIRA E
CAVALCANTE, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 95/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 51/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou TIAGO ROMA, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 96/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 53/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou ANA FLÁVIA LEANDRO
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de LABORATORISTA,

pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 97/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 55/2011, de 18
de Março de 2011, que nomeou CÁTIA CRISTINA MENDES
DE CARVALHO, para exercer o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 98/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 56/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou LEANDRO ZINO DE
SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 99/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 60/2011, de
18 de Março de 2011, que nomeou TATIANE ALVES DA
SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 100/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia HENRIQUE AFONSO GARRIDO,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado
pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 101/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LIDIANA MENDES
GUILHERME LEITE, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio
de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 102/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RODOLFO AUGUSTO
GRAZINA VILLAREJOS, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio
de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 103/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ANA PAULA SOUZA
MIRANDA FIDENCIO, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio
de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 104/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia IVAN XAVIER
CONSORTI, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de LABORATORISTA,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 105/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ROSELI DE OLIVEIRA
BORBA, para exercer no Departamento de Água, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei 8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133 de 26 de
maio de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 106/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ELIAS LUIZ DE LIMA,
para exercer no Departamento de Esgoto, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio de
2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 107/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JACKSON EMILIO BATISTA
BARBOSA, para exercer no Setor de Atendimento, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26
de maio de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 108/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LETÍCIA DE CAMPOS SORRILHA,
para exercer no Departamento de Produção, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio
de 2010.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 109/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia DALTON JOSÉ OLIVEIRA FEIJÓ,
para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de
julho de 1992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de
16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 110/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia GILMAR XAVIER
RIBEIRO, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991; alterado pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2001; Lei 7.6727 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 111/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCELO BORDIERI, para exercer
no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela Lei 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 112/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia HELIO RIBEIRO, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627
de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de

2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 113/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MICHEL MELAKER SILVA, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela  Lei 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627
de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de
2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 114/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCELO DOMINGOS DE
OLIVEIRA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado  pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de
27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de  2.005 e
Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 115/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CLAUDIO FERREIRA DA SILVA,
para exercer no Setor de Distribuição e  Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27
de dezembro de 2.007.

Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 116/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LUIS FERNANDO DUARTE, para
exercer no Setor de Distribuição e  Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971
de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 117/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCELO DE JESUS
BERGONCINI, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado  pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 118/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LUIZ CARLOS
NAVARRO, para exercer no Setor de Galerias, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 119/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
SIDNEI CANDIDO MARQUES, para exercer no Setor
de Córregos e Canais, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 120/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
FABRÍCIO DA SILVA ROMÃO, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001;
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, informa que se encontra disponível
no Site da URBES, www.urbes.com.br , o edital do Pregão Presencial nº 001/11 - CPL nº 1527/10 - destinado à Contratação
de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza, Conservação e Manutenção Predial, nas dependências e áreas de acesso dos
Terminais e Áreas de Transferência, Central Operacional da Rua Chile e Pontos e Abrigos, com o Fornecimento de todo o Material
necessário ao serviço e ao asseio pessoal, no Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 25/04/2011 às 09h00min. Informações
e o edital poderão ser obtidos na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone
(0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min e/ou no site www.urbes.com.br .
Sorocaba, 28 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 041/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ BORGES DE ARAÚJO, portador do R.G. n.º 5.279.760-0 SSP/SP, para exercer a partir de 25/03/2011,
o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 24 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 042/2011
(Dispõe sobre a designação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. RICARDO FERRAZ BERTIN,  Assistente Parlamentar I, portador do RG nº 24.452.910-3 SSP/SP, para
exercer, em caráter de substituição, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Antonio Carlos Silvano, enquanto
perdurarem as férias do Sr. Sérgio David Rosumek Barreto, a partir de 04 de abril de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 043/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 28 de março de 2011, do Sr. AURO ROBERTO SILVA CMARGO, portador do RG nº
11.870.314 SSP/SP, no cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 28 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 044/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 28 de março de 2011, da Sr.ª ROBERTA DOS SANTOS VEIGA CARNEVALLE,
portadora do RG nº 27.858.224-2 SSP/SP, no cargo de ASSESSORA JURÍDICA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 28 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 045/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. AIRTON VANDERLEI MENDES, portador do R.G. n.º 5.126.416 SSP/SP, para exercer a partir de 01/04/
2011, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Claudemir José Justi.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 29 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 046/2011

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições regimentais
e, Considerando que, através da Lei n° 8.181, de 05 de outubro de 2007, efetivou-se a última revisão ao Plano Diretor de
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba;
Considerando que o acelerado desenvolvimento de nossa cidade exige uma nova adequação dessa legislação mediante estudos
técnicos específicos, razão pela qual o Prefeito Municipal, por meio da Portaria n° 22.729 instituiu a Comissão de Estudos para
revisão e atualização do Plano Diretor;
Considerando que, além do trabalho a ser desenvolvido pelos setores técnicos da Administração Pública, devem ser realizadas
audiências públicas que garantam a ampla participação da população nesse processo de revisão;
Considerando que o Poder Legislativo do Município é composto por legítimos representantes da população, os quais conhecem
suas necessidades e reivindicações, o que justifica sua participação e acompanhamento nas discussões relativas ao Plano
Diretor e, finalmente,
Considerando que cada partido político com representação nesta Casa indicou um Vereador para acompanhar os mencionados
trabalhos,

Resolve:
Fica instituída a Comissão de Discussão e Acompanhamento dos Estudos para Revisão e Atualização do Plano Diretor de
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, nomeada pela Portaria n° 22.729, de 14 de fevereiro de 2011,
pelo Prefeito Municipal, com os seguintes membros:

Anselmo Rolim Neto - PP
Antonio Carlos Silvano - PMDB
Francisco França da Silva - PT
Gervino Gonçalves - PR
Irineu Donizeti de Toledo - PRB
João Donizeti Silvestre - PSDB
José Antonio Caldini Crespo - DEM
Luis Santos Pereira Filho - PMN
Rozendo de Oliveira - PV
Vitor Francisco da Silva - PTB

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 29 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: Convite 06/2011
Homologado: 22/03/2011
Contrato: 10/2011
Contratada: Schalom Modas Sorocaba Ltda Me
Objeto: Aquisição de uniformes para os funcionários da Câmara
Valor: R$ 40.414,00
Assinatura: 25/03/2011

CONTRATOS PRORROGADOS E ADITADOS EM 2011
Contrato : 05/2010

Empresa : Centro Automotivo Maranho Ltda Me
Objeto: Manutenção Mecânica dos veículos oficiais da Câmara
Modalidade da Licitação: Convite n.º 04/2010
1º assinatura: 29/03/2010
Valor: R$ 80.000,00
Renovado: 29/03/2011
Valor: R$ 80.000,00
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel, (15) 3228.1263
Processo nº 26300-92.1998 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  052/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 13:00
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na execução dos
autos 26300-92.1998, entre partes: MOACIR DE SOUZA
XAVIER, exeqüente, e DOLORES RODRIGUES PAS-
TOR, executada, localizado  à Rua Estácio de Sá, Nº 332
- Sorocaba/SP, avaliado em R$ 40.000,00  (quarenta mil
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 307, a seguir
transcrito: "IMÓVEL: - O prédio nº 332, da Rua Estácio
de Sá, construído em parte dos lotes nºs 52 e 51, da
quadra "5" (cinco), da "Vila Santa Cruz", medindo 6,45
metros de largura, por 21,00 metros de comprimento,
encerrando a área de 135,45 m2; confrontando: na frente
com a referida Rua Estácio de Sá; do lado direito, de
quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 326 da
mesma via pública, de propriedade de Dolores Rodrigues
Pastor; do lado esquerdo, com o prédio 342 da mesma via
pública, de propriedade de Filomena Pastor; e, nos fundos
com o prédio nº 615 da Rua Benjamin dos Santos, de
propriedade de Dolores Rodrigues Pastor." MATRÍCULA
Nº 78.752 DO 1º  CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA. De acordo com informações
obtidas junto à Municipalidade, referido terreno possui
atualmente área de terreno de 157,60 m2 e área edificada
(residência) de 63,30 m2, com dois quartos, sala cozinha
e WC. AVALIAÇÃO do imóvel mais benfeitorias (área
edificada) no total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem imóvel, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 22 de março de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................JOSÉ EDSON
DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel, (15) 3228.1263
Processo nº 46300-84.1996 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  053/2011
 O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 13:15
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do  bem imóvel penhorado na execução dos
autos 46300-84.1996, entre partes: SÉRGIO ALVES
BORDINE, exeqüente, e INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FORNOS SUPERFECTA LTDA. n/p DO SÓCIO
MARCELO SANCHES, executada, localizado à Rua
Arlindo de Oliveira n º 191 - Condomínio Residencial
Fórum Novo - Sorocaba/SP, avaliado 47,76% do imóvel
em R$ 41.792,00  (quarenta e um mil, setecentos e
noventa e dois reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
254, a seguir transcrito: "Uma unidade autônoma designada
por Apartamento nº 21, localizada no 2º andar ou 1º
Pavimento Superior, Bloco A-2, do condomínio
denominado Residencial Fórum Novo, sito à Rua Arlindo
de Oliveira, nº 191, nesta cidade, com a área útil ou
privativa de 64,2250 metros quadrados, área comum de
31,9056 metros quadrados perfazendo uma área total de
106,5806 metros quadrados e fração ideal do terreno de
1,4411. Cabendo-lhe uma área comum de garagem de

10,4500 metros quadrados, para guarda de um automóvel
de passeio de pequeno ou médio porte, em lugar
indeterminado, sujeito à autuação de manobrista."
MATRÍCULA Nº 42.600, LIVRO 2 DO 2º CRIA DE
SOROCABA. AVALIADO 47,76% do imóvel em R$
41.792,00 (quarenta e um mil, setecentos e noventa e dois
reais). Obs.: Contém sala e 03 quartos com carpete, cozinha,
lavanderia e 02 banheiros, todos com azulejo e piso frio.
Está em bom estado de conservação. Habitado atualmente
por Maria Luciane Grillo.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22 de
março de 2.011. Eu,...............................Maria Helena
de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................JOSÉ EDSON
DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel,
(15) 3228.1263
Processo nº 76400-41.2004 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  054/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 13:30 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 76400-41.2004,
entre partes: FABIANO SIVIERI, exeqüente, e
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOROCABA, executada,
encontrados  à Rua São Bento, nº 190 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 900,00  (novecentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 284, a seguir transcrito: "1 - Um
microcomputador processador CELERON - MEM RAM
512 - HD 160 GB - com gravador de DVD - Monitor
Samsung 14" - teclado e mouse, avaliado em R$ 400,00;
2 - Uma impressora HP - Jato de tinta DI 560, avaliada em
R$ 150,00; 3 - Uma impressora HP - Photosmart C 3180,
avaliada em R$ 200,00; 4 - Uma TV marca CCE 14",
avaliada em R$ 150,00. AVALIAÇÃO TOTAL DOS
BENS: R$ 900,00 (novecentos reais). Obs.: Todos os
bens em bom estado e funcionamento normal.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22 de
março de 2.011. Eu,...............................Maria Helena
de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................JOSÉ EDSON
DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel,
(15) 3228.1263
Processo nº 113600-58.1999 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  055/2011
     O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 13;45 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação do
bem imóvel penhorado na execução dos autos 113600-
58.1999, entre partes: RODRIGO ANTUNES VIEIRA,,
exeqüente, e J BOSCO PINTURAS DECORATIVAS EM
MÓVEIS JOÃO BOSCO - N/P DO SÓCIO JOÃO BOSCO
DOS SANTOS, executada, localizado  à Rua Sete de
Setembro, nº 144 - 14º andar - Edifício Maria Lúcia Mussi
- Sorocaba/SP, avaliado em R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 215, a
seguir transcrito: "IMÓVEL: Uma fração ideal igual a
1,323% do terreno de forma irregular, com a área de 1.116,00
m2, situado à Rua Sete de Setembro, lado ímpar, nesta
cidade, tendo as medidas e confrontações seguintes: - na
frente com a Rua Sete de Setembro, onde mede 17,90 m;
40,00 m da frente aos fundos do lado direito de quem da
rua olha para o terreno; depois faz ângulo reto à direita e por
uma linha reta mede 7,50 m, confinando nesses lados com
propriedade de Cipriano Massegosa Cruz; depois declina à
esquerda, por uma linha reta, onde mede 20,00 m, onde
confina com propriedade de Isac Mitelmão; faz outro ângulo
à esquerda onde mede 05,50 m, fazendo em seguida novo
ângulo reto à direita onde mede 02,00 m, até chegar na
linha dos fundos, confinando nesses lados com propriedade
de Ovídio Amaral ou sucessores e finalmente faz ângulo
reto à esquerda, onde mede 15,00 m, confinando com os
fundos do prédio nº 1.036 da Rua da Penha, de propriedade
de Maria José Wagner, ou sucessores; e da frente aos fundos
no lado esquerdo onde mede 62,90 m, confina com
propriedade de Braz Schettini. Dita fração ideal corresponde
ao APARTAMENTO nº 144, localizado no 14º andar, ou
15º pavimento do Edifício Maria Lúcia Mussi, com entrada
pelo nº 533 da Rua Sete de Setembro, que se compõe de:
living, copa-cozinha, corredor, três dormitórios, banheiro
completo, terraço de serviço com sanitário externo, quarto
de despejo; tendo a área construída de 123,30 m2, que
acrescida a cota parte da área de uso e serventia comum
perfaz um total de 143,70 m2. Confronta-se pela frente com
hall de circulação, escada livre de luz, por um lado e fundo
com propriedade de Cipriano Massegosa Cruz e por outro
lado com a unidade de terminação 5 e poço de luz.
Proprietários: JOÃO BOSCO DOS SANTOS, ferroviário
e sua mulher JANETE MAHUAD DOS SANTOS.
MATRÍCULA Nº 6.063 - LIVRO 2 - 2º CRIA DE
SOROCABA. O bem está avaliado em R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22 de
março de 2.011. Eu,...............................Maria Helena
de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................JOSÉ EDSON
DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel,
(15) 3228.1263
Processo nº 119900-70.1998 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  056/2011
     O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 14:00 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 119900-70.1998,
entre partes: ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS (espólio
de) - representado pela viúva Ivonete Lemes da Silva,
exeqüente, e AUTO POSTO MACIEL LTDA. e CLÁUDIO
ROBERTO MACIEL, executados, encontrado  à Rua
Severo Ferrucci, nº 70 - Jardim São Paulo - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 229, a seguir transcrito: "01
(um) veículo Fiat/Pálio Fire, cor branca, gasolina, ano/

modelo 2004, placa DIW0544, exercício 2009, registrado
Cia. Itau Leasing de Arrendamento Mercantil, renavam
8352789913, amassado no porta malas, na porta lado
passageiro, no pára-choque lado motorista, banco motorista
rasgado, odômetro 170.000, pintura desgastada, em uso,
avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). "
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22
de março de 2.011. Eu,...............................Maria
Helena de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JOSÉ
EDSON DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel, (15) 3228.1263
Processo nº 173500-74.1996 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  057/2011
     O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às * horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bem penhorado na execução dos autos 173500-
74.1996, entre partes: PATRÍCIA GAMA DA SILVA,
exeqüente, e TROPEIRO AGROPASTORIL LTDA. +
03, executada, encontrado  à Estrada das Pitas, caixa 29,
Aparecidinha, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
599, a seguir transcrito: "Um veículo GM/Chevrolet,
Placa BWH6369, ano de fabricação/modelo 1.981, chassi
BC653NXA09355, em regular estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais)."  Obs.: O referido veículo está penhorado em
diversos processos trabalhistas.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22
de março de 2.011. Eu,...............................Maria
Helena de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JOSÉ
EDSON DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel, (15) 3228.1263
Processo nº 200200-67.2008 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  058/2011
     O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
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mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 14:30
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
200200-67.2008, entre partes: CARLOS EDUARDO
ZORZENONE, exeqüente, e ROBERTO ANACLETO
EPP, executada, encontrados  à Rua Pedro Monari, nº 29/
115 - Cajuru - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls.184 , a seguir transcrito: "1) Um torno mecânico,
marca MASCOTE MILLENIUM, máquina Tipo MS
220, DEBDIP01404, fabricado por Indústrias Nardini S/
A, avaliado em R$ 15.000,00; 2) Uma frezadora
ferramenteira, marca Clever IS040, nº da máquina 2080,
avaliada em R$ 24.000,00; 3) Uma frezadora ferramentiva,
marca Clever, IS040, nº da máquina 2057, avaliada em
R$ 24.000,00: 4) Uma retífica plana, marca Ferdimat,
600X300, ano de fabricação 2000, modelo TA63, nº de
série 2000113305, avaliada em R$ 45.000,00. OBS: Os
bens encontram-se em bom estado de uso e conservação.
Avaliação total: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22
de março de 2.011. Eu,...............................Maria
Helena de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JOSÉ
EDSON DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel, (15) 3228.1263
Processo nº 223500-05.2001 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  059/2011
     O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 14:45
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na execução dos
autos 223500-05.2001, entre partes: MILTON MUNIZ
DE OLIVEIRA, exeqüente, e CENTRAL MOMESSO
DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. E ANDERSON ROGÉRIO
MOMESSO, executados, localizado  à Rua Madrid, nº
89 - Sorocaba/SP reavaliado em R$ 80.000,00  (oitenta
mil reais), conforme Auto de Penhora de folhas 293 e
Laudo de Reavaliação de fls. 376 - vº, a seguir transcrito:
"Penhora do imóvel registrado na matrícula 33.836, livro
2 - 1º CRIA de Sorocaba. Um terreno constituído de
metade do lote nº 21 do quarteirão 3 da Vila José Prestes,
medindo 10,00 metros de largura por 20,00 metros de
comprimento, encerrando a área de 200,00 m2 - Confronta-
se pela frente com a rua Madrid, lado ímpar dessa artéria
pelo lado direito, de quem da rua olha para o terreno, com
o prédio nº 103 da mesma rua, edificado sobre o lote nº
22; pelo lado esquerdo com o prédio nº 87 da mesma rua
edificado sobre o lote nº 20 e pelo fundo com propriedade
de Antonio Peres." Av-2 - R-3 ...adquirente ANDERSON
ROGÉRIO MOMESSO. Cadastrado na Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, sob o nº 010-01-01-3832-01-02-00-
00-0-1. Não possui construção. Reavaliado em R$
80.000,00 (oitenta mil reais). Conforme Av. 4 - R. 2
referido imóvel foi dado em hipoteca cedular de primeiro
grau e sem concorrência de terceiros em favor de BANCO
BRADESCO S/A.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento

de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 22 de
março de 2.011. Eu,...............................Maria Helena
de Andrade Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................JOSÉ EDSON
DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel,
(15) 3228.1263
Processo nº 26300-92.1998 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  052/2011
     O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  25 (vinte e cinco) dias do
mês de abril do ano de 2011 (25/04/2011), às 13:00 horas,
na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,

à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação do
bem imóvel penhorado na execução dos autos 26300-
92.1998, entre partes: MOACIR DE SOUZA XAVIER,
exeqüente, e DOLORES RODRIGUES PASTOR,
executada, localizado  à Rua Estácio de Sá - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 40.000,00  (quarenta mil reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 307, a seguir transcrito:
"IMÓVEL: - O prédio nº 332, da Rua Estácio de Sá,
construído em parte dos lotes nºs 52 e 51, da quadra "5"
(cinco), da "Vila Santa Cruz", medindo 6,45 metros de
largura, por 21,00 metros de comprimento, encerrando a
área de 135,45 m2; confrontando: na frente com a referida
Rua Estácio de Sá; do lado direito, de quem da rua olha
para o imóvel, com o prédio nº 326 da mesma via pública,
de propriedade de Dolores Rodrigues Pastor; do lado
esquerdo, com o prédio 342 da mesma via pública, de
propriedade de Filomena Pastor; e, nos fundos com o
prédio nº 615 da Rua Benjamin dos Santos, de propriedade
de Dolores Rodrigues Pastor" AVALIAÇÃO do imóvel
mais benfeitorias (área edificada) no total de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,

quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem imóvel, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 22 de março de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................JOSÉ EDSON
DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.
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